
Edição - 18.836 | Paranavaí | 23 de julho de 2021| sexta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 •

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  

8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
ALIANCA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA 00.655.463/0001-91 80.000,00 Oitenta Mil Reais 

 

Rondon, PR em 22 de julho de 2021. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 124/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses.. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
CAMILA GALVAN MARQUES EPP, estabelecida na RUA MARANHAO, 423 SALA 2 - CEP: 87.800-000 
- BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 09.493.566/0001-77, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor  EDSON GARCIA DE ANDRADE JUNIOR, residente e domiciliado na AVENIDA GOIAS, 567 - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CETRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 47/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para aquisição de malhas de aço e concreto usinado FCK, para 
utilização em diversas obras a serem realizadas pela Administração Municipal, com reserva de cota para 
ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE 2 - COTA 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
2 TELA DE AÇO REFORÇADO 4,2MM 

MALHA 15X15CM- PAINEL DE 2X3M  GERDAU UN 500,00 140,00 70.000,00 

TOTAL 70.000,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 47/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente de acordo com a entrega/execução dos produtos/serviços no 
período, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A empresa vencedora deverá entregar/executar os produtos/serviços parceladamente, de acordo com a 
necessidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Requisição de 
Compras/Ordem de Serviços emitida pela Secretaria responsável, podendo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, 
por escrito, e aceito pela Administração. 
 
4.2 Local de entrega/execução: em locais a serem definidos pelo município de Rondon, de acordo com o definido 
na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.3 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.4 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os produtos/serviços constantes na Requisição de 
Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.5 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e a execução/ fornecimento 
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.6 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

 

 

 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos/ serviços executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela 
respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2. Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3. A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada serviço/equipamento, 
obrigando-se a refazer/repor o serviço/peça que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 

 

 

 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 47/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

 

 

 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 

 

 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 47/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
CAMILA GALVAN MARQUES EPP classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

 

 

 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 22/07/2021. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          CAMILA GALVAN MARQUES EPP 
  Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar oficina de viola e violão, por um 
período de 05 (cinco) meses, com entrega de apresentações de acordo com a necessidade do 
município, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de 
Referência do Edital de licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, de 11 
de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
ANDRE DE MATOS SANTANA 25863958839 42.287.994/0001-19 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

LT It Produto/Serviço Marca Qt Preço R$ 

1 1 

Oficina de viola e violão, com alunos a partir de 08 (oito) anos de 
idade e atendimento ao Grupo de Viola Rondon, sendo 
trabalhado 04 (quatro) horas por semana, totalizando 16 
(dezesseis) horas por mês, com a disponibilização por parte da 
empresa vencedora de 05 (cinco) violões para serem utilizados 
pelos alunos durante as aulas. 

 5,00 1.350,00 

 

Rondon, PR em 22 de julho de 2021. 

 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 
 

 

  

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021 

 

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do art. 7º, 

inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 

ANDRE DE MATOS SANTANA 25863958839 42.287.994/0001-19 6.750,00 Seis Mil, Setecentos e 
Cinquenta Reais 

 

 Rondon, PR em 22 de julho de 2021. 

 

_________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2021 ID: 2159/2021. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2021. 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CREDENCIANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CREDENCIADO: - FERNANDO PERICO TEIXEIRA E LOMPA LTDA ME, CPF nº 
35.723.755/0001-07. 
OBJETO:- Prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em 
urgência e emergência atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta 
complexidade, para as rede de atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos 
especializado para Secretaria Municipal de Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de 
Credenciamento, podendo ser prorrogado conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, compreendendo Plantões de 12 (doze) horas noturnas segunda-feira a sexta-feira, finais 
de semana e feriados. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 158.400,00 (Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento do objeto ora licitado dar-se-á no prazo de 
até o 10º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços que será pago ao Credenciado, 
a vista, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, na Prefeitura 
Municipal e, aferimento da Comissão de Recebimento de Bens e Serviço e a verificação da 
vigência das Certidões Negativas: do INSS, FGTS e CNT.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 12 
(doze) meses, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

PRAZO DE VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos 
do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte - PR, 14 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2021 ID: 2158/2021. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2021. 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CREDENCIANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CREDENCIADO: - W.T. DE CARVALHO CLINICA MEDICA – EIRELI, CPF nº 
39.301.365/0001-91. 
OBJETO:- Prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em 
urgência e emergência atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta 
complexidade, para as rede de atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos 
especializado para Secretaria Municipal de Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de 
Credenciamento, podendo ser prorrogado conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, compreendendo Plantões de 12 (doze) horas noturnas segunda-feira a sexta-feira, finais 
de semana e feriados. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 158.400,00 (Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento do objeto ora licitado dar-se-á no prazo de 
até o 10º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços que será pago ao Credenciado, 
a vista, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, na Prefeitura 
Municipal e, aferimento da Comissão de Recebimento de Bens e Serviço e a verificação da 
vigência das Certidões Negativas: do INSS, FGTS e CNT.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 12 
(doze) meses, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

PRAZO DE VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos 
do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte - PR, 14 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 082/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO às 09h05min horas, do dia 05 de agosto de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MOBILIÁRIOS, para suprimento das diversas Secretarias Municipais, para atender a demanda 
das diversas secretarias municipais, pelo critério menor preço POR LOTE, objeto do 
presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR,22 de julho de 2021. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
  
  

ERRATA  
 
 
Na publicação do Aviso de Chamada Pública do Processo Digital e Administrativo Nº 
1846/2021 - CHAMADA PÚBLICA Nº 7/2021 da Inexigibilidade 32/2021, na página 16, de 
20/07/2021, Edição 18.833 do Diário do Noroeste. 
 
Onde se Lê: 
o presente EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 7/2021, com fundamento na Lei nº 
8666/93, e suas alterações e demais exigências constantes do presente edital e seus anexos, para 
Contratação especializada em serviços médicos hospitalares para garantir assistência a gestantes 
de risco habitual. 
 
Leia-se:  
o presente EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 7/2021, com fundamento na Lei nº 
8666/93, e suas alterações e demais exigências constantes do presente edital e seus anexos, para 
prestação de serviços médicos, enfermeiros, técnicos/auxiliares de enfermagem para atendimento 
de plantões em regime de 12 horas a serem realizados no pronto atendimento municipal de 
Paraíso do Norte, conforme o termo de referência. 
 
Paraíso do Norte, 22 de julho de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 

 
 

Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

003/2021 – MSJC 

CONCEDENTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONCEDENTE 76.238.435/0001-30 
TOMADOR Associação Protetora dos Animais – Amamos 

Quatro Patas 
CNPJ DO TOMADOR 35.645.231/0001-37 
VALOR DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CONDIÇÕES DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

1ª (primeira) Parcela no valor correspondente de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), será repassada no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação do extrato deste Termo de 
Colaboração.  
2ª (segunda) Parcela no valor correspondente de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), será 
repassado no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação do extrato deste Termo de 
Colaboração. 
3ª (terceira) Parcela no valor correspondente de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), será 
repassado no prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data de publicação do extrato deste Termo de 
Colaboração. Perfazendo o valor de R$10.000,00 
(dez mim reais) mediante ao termo de 
colaboração 
 

PRAZO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

22 de Julho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 

DATA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

22 de Julho de 2021. 

OBJETO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Adquirir materiais de consumo, a fim de  
desenvolver ações e executar serviços de Proteção 
aos Animais. 

DEMAIS CONDIÇÕES Conforme disposições do termo de colaboração nº 
003/2021. 

 
 
 
    

 
 

 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  176/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
069/2020, datado 20/06/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 069/2020, 

firmado com a empresa L. P. O. TERCEIRIZADOS EIRELI, com registro no 

CNPJ sob o nº. 04.799.673/0001-04, para prorrogar a vigência  para 29/10/2021, 

conforme 1º Termo Aditivo nº 076/2021 de 19/07/2021. 

 
Art. 2º Este  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Tamboara-PR, 20 de julho de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  176/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 069/2020, datado 20/06/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 069/2020, firmado com a empresa L. P. O. TERCEIRIZADOS EIRELI, com re-
gistro no CNPJ sob o nº. 04.799.673/0001-04, para prorrogar a vigência  para 29/10/2021, conforme 1º Termo 
Aditivo nº 076/2021 de 19/07/2021.
Art. 2º Este  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 20 de julho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 
PROC.ADM. 110/2021 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA 
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA EPP 
CNPJ: 09.396.523/0001-73 
EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ: 26.325.797/0001-90 
PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.889.336/0001-45 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS 

LTDA 
CNPJ: 29.715.704/0001-22 
 

Querência do Norte,  14 de Julho  de 2021. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA
CNPJ: 10.955.575/0001-11

PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA EPP
CNPJ: 09.396.523/0001-73

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 26.325.797/0001-90

PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.889.336/0001-45

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 29.715.704/0001-22

Querência do Norte,  14 de Julho  de 2021.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

003/2021-MSJC 

CONCEDENTE Município de São João do Caiuá 
TOMADOR Associação Protetora Dos Animais – Amamos Quatro Patas 
VALOR R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
SÃO PARTES INTEGRANTES NESTE INSTRUMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO: 
 
1. de um lado, o MUNCÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro, 
II, n°. 800, em São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representado pelo senhor 
Prefeito Municipal, Senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade – RG. 7.501.372-8/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 034112319-63, 
doravante denominado CONCEDENTE. 

  
2. de outro lado, a ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS – AMAMOS QUATRO 

PATAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 
35.645.231/0001-37, estabelecida à Avenida Souza Naves, 575, centro, em São João do 
Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representada por sua Presidente, senhora Agnalda 
Medeiro, portador da Cédula de Identidade – RG 6.820.054-7 m /SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 077.042.819-33, doravante denominada TOMADOR. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acordado em celebrar o 

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, devidamente autorizado pela Lei Municipal 2.547, de 21 
de Junho de 2021, subordinado às normas pertinentes da Constituição Federal, da Constituição 
Estadual, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, bem como da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar Estadual nº 113/2005, a LOAS – Lei Orgânica de 
Assistência Social, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Resolução nº 28/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, alterada pela resolução 46/2014, Instrução Normativa nº 61/2011 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei n° 13.019/2014 e demais normas pertinentes, 
regendo-se pelas seguintes condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 Constitui objeto do presente instrumento o repasse de recursos financeiros para entidade 
Associação Protetora dos Animais – Amamos Quatro Patas dos Excepcionais de São João do 
Caiuá, ora Tomador, a qual se compromete acolher, cuidar e alimentar cães e gatos, a fim de 
desenvolver ações e executar o Serviço de Proteção aos Animais, referente a Recursos 
Ordinários (Livres) – Exercício Corrente, oferecido a Associação Protetora  dos Animais, 
conforme Plano de Aplicação constante no Anexo I, parte integrante do presente Termo.  
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SUBVENÇÃO SOCIAL  

 
 
Após cumpridas por parte do Tomador as obrigações convencionadas no presente termo, 

o Concedente se compromete a repassar o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para que 
o Tomador possa cumprir os objetivos propostos neste termo de colaboração, seguindo o 
seguinte cronograma de desembolso dos recursos: 

 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

1º. 1ª (primeira) Parcela no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser efetivada no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da publicação do extrato deste 
Termo de Colaboração.  

 
2º. 2ª (segunda) Parcela de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser efetivado 

no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato 
deste Termo de Colaboração. 

 
3º.    3ª (terceira) Parcela de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser efetivado no 

prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de publicação do extrato deste 
Termo de Colaboração, perfazendo o valor de R$10.000,00. 

     
 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas decorrentes desse termo de colaboração serão cobertas com recursos 
financeiros oriundos de Fonte 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente, 
seguindo a seguinte classificação orçamentária: 09.01.20.604.0028.2.222 – Transferência a 
Instituição Privadas sem Fins Lucrativos - Fonte 01000 da LOA de 2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS (OBRIGAÇÕES) 
 

I. O Tomador se compromete, irrevogavelmente, a:  
 
a) utilizar os recursos financeiros repassados na conta específica, somente para pagamento 

de despesas previstas no Plano de Aplicação constante do Anexo I. A movimentação dos 
recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de cheque nominativo, cruzado e 
não endossável; ordem bancária; transferência eletrônica que identifique a destinação 
dos recursos e, no caso de pagamento, o credor.  

 
b)  apresentar no Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme Art. 8º da Instrução 

Normativa 61/2011 – TCE, o demonstrativo dos recursos da transferência e toda a 
movimentação financeira, incluindo os repasses, a contrapartida financeira, os 
rendimentos de aplicação financeira e outros recursos do tomador destinados a execução 
do objeto pactuado e a prestar contas ao Município a cada parcela transferida pelo 
Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, sob 
pena de suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, 
conforme Lei Municipal Nº 2.539/2021 

 
c) utilizar o Sistema Integrado de Transferências – SIT, nos termos da Resolução nº 28/2011 

alterada pela 46/2014 informando e atualizando bimestralmente os dados exigidos pelo 
sistema. Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as demais 
informações poderão ser lançadas no Sistema Integrado de Transferências – SIT a 
qualquer momento após a ocorrência do fato a ser informado. 

 
d)  arcar com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso 

decorrentes da execução do presente convênio.  
 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 
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e)  restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira, à 
entidade concedente dos recursos (Município), na data de sua conclusão ou extinção; 

 
f) restituir à entidade concedente, o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a 

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos 
seguintes casos: 

 
 I- quando não for executado o objeto do ato de transferência voluntária; 
 

II- quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas respectiva; 
 

III- Quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida no 
ato de transferência voluntária, formalizado mediante convênio ou instrumento 
congênere. 

 
g) aplicar, no que couber, o disposto no art. 9º da Instrução Normativa 61/2011 – TCE. As 

despesas realizadas com recursos de transferências deverão ser precedidas do regular 
processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade tomadora estiver desobrigada desta 
formalidade legal, deverão ser obedecidos os princípios aplicáveis à administração 
pública por meio da formalização de processos de compras que comprovem a 
observância dos princípios da moralidade, impessoalidade, da economicidade, da 
isonomia, da eficiência e da eficácia, nos termos do art. 18 da Resolução 28/2011, 
alterada pela Resolução 46/2014. 

 
 
h) comprovar a situação de regularidade da entidade tomadora dos recursos, por ocasião 

da liberação de cada parcela da transferência voluntária, mediante a apresentação de, 
no mínimo, dos seguintes documentos: 

 
I– certidão liberatória, expedida pelo Tribunal de Contas, para os repasses de 

transferências voluntárias estaduais e municipais; 
 

II– certidão liberatória ou documento equivalente, expedido pelo órgão municipal 
competente, que se acha em dia quanto às prestações de contas de transferências 
voluntárias municipais, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Federal nº. 101/2000; 

                 
III– certidão negativa quanto ao pagamentos de tributos, empréstimos e financiamento 
junto a entidade concedente dos recursos, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea a, 
da Lei Complementar Federal nº. 101/2000. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DOS BENS 
Fica convencionado que o Município de São João do Caiuá tem o direito de propriedade 

dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente instrumento e que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o 
disposto na legislação pertinente; 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

É assegurada a faculdade aos convenentes deste ato de transferência voluntária, o direito 
de denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, realizado por escrito, imputando-se-lhes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se-
lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO 

Mediante o assentimento das partes Convenentes, poderá este Termo de Colaboração 
ser modificado, sempre através de Termo Aditivo.  

 
Parágrafo Único. O Termo Aditivo deverá ser requerido e assinado no prazo mínimo de 

30 (trinta) dias anteriores ao encerramento da vigência deste Termo de colaboração. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

É assegurada a garantia do livre acesso de servidores do Departamento de Assistência 
Social (responsável técnico), responsável pelo acompanhamento e fiscalização como também 
do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a entidade concedente, além dos 
servidores do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o presente instrumento, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 

 
I - O responsável técnico, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

transferência e da execução do respectivo objeto, e também será responsável pela emissão dos 
seguintes documentos destinados a atestar a adequada utilização dos recursos: - Termo de 
Acompanhamento e Fiscalização; -Certificado de Conclusão ou de Recebimento Definitivo da 
Obra; - Certificado de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos; - Certificado de 
Compatibilidade Físico-Financeira; - Certificado de Cumprimento dos Objetivos.  

 
II - Compete ao Controle Interno do Concedente no exercício de sua função 

constitucional, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da transferência, podendo interferir 
a qualquer momento, e devendo emitir relatório circunstanciado sobre a execução do objeto da 
transferência, conforme Art. 22 Resolução 28/2011, alterada pela resolução 46/2014. 

 
CLÁUSULA NONA:          DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Tomador deverá apresentar o relatório de execução da transferência de que trata o 
presente Termo de Colaboração e a prestar contas ao Município a cada parcela transferida pelo 
Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, sob pena de 
suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, conforme Lei Municipal 
Nº 2.539/2021. 

A prestação de contas dos recursos financeiros a ser realizada pelo Tomador, obedecerá 
as normas da legislação em vigor Resolução 28/2011, alterada pela 46/2014 – TCE, devendo 
ser realizada mediante as informações constantes do Sistema Integrado de Transferência – SIT. 

 
A prestação de contas ainda será composta pelos dados e documentos apresentados no 

SIT e pelo relatório circunstanciado elaborado pelo concedente, que irão constituir processo 
específico para fins de trâmite e julgamento. Devendo ser realizado até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da execução.  

 
Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo da sua 

aprovação, o representante legal do tomador dos recursos deverá preservar todos os 
documentos originais relacionados com o convênio em local seguro e em bom estado de 
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas por um prazo de 10 (dez) anos, 
contados do encerramento do processo, no termos do art. 398, do Regimento Interno. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:  DO PRAZO  
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 O presente Termo de Colaboração terá prazo de duração de 22 de Julho de 2021 a 31 
de dezembro de 2021, sendo sua data de início retroativa à assinatura do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DO FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir eventuais questões advindas 
do presente convênio. 
 
 E, por estarem às partes justas e acordadas em cumprirem o presente convênio firmam 
o presente instrumento, para que produza os legais e efeitos jurídicos. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de Julho de 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAULA 

Prefeito Municipal 
CONCEDENTE 

 
 

AGNALDA MEDEIRO 
Presidente – 2020-2022 

TOMADOR 
 
 

Testemunhas: 
 

1. _____________________________ 
 
 

2. _____________________________ 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 (4 - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93) Termo do contrato nº.83/2021,  objetivando a CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ÁREA MÉDICA NAS ESPECIALIDADES DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM E PEDIATRIA CONFORME CHAMAMENTO 
PÚBLICO 03/2020.. decorrente de Inexigibilidade n°  129/2020, que entre si 
celebram CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a DANIEL 
MUNHOZ PETTENUCI CLINICA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 26.909.064/0001-01. 
aditivam o contrato na importância de R$     9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta 
reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 16 de julho de 2021.

COORDENAÇÃO

no

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.07.21 09:03:22 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  17/2021 - PE

64/2021
64/2021

12/05/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

64/2021
17/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
14/07/2021
14/07/2021
É objeto da presente licitação o preço para eventual aquisição de leite em pó com formula infantil, 
fraudas descartáveis e materiais hospitalares, através do Departamento Municipal de Saúde.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.220.3.3.90.30.00.00.00.00 (410)

- 003850 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA 5 0,0000 31.677,00
- 004044 - NOROESTE LICITACOES LTDA 2 0,0000 12.975,00

7 44.652,00

Santo Antônio do Caiuá,   14   de  Julho   de   2021.
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a )  Processo Nr.: 
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Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.220.3.3.90.30.00.00.00.00 (410)

- 003850 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA 5 0,0000 31.677,00
- 004044 - NOROESTE LICITACOES LTDA 2 0,0000 12.975,00

7 44.652,00

Santo Antônio do Caiuá,   14   de  Julho   de   2021.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO  – Nº 50/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - PEAD. 
 
ABERTURA: 05 de agosto de 2021 – 09 horas 
Local da sessão: www.comprasbr.com.br 
 
Querência do Norte-PR, 22 de julho de 2021 
 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 106/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, 
casada, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e, a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na R GRACA ARANHA, 0 BRCAO 1 SALA E - CEP: 
83.321-020 - BAIRRO: VARGEM GRANDE, Pinhais/PR, CNPJ Nº. 38.408.899/0001-59, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR, residente e domiciliado na Rua Santa 
Madalena Sofia Barat, 647 - CEP: 82.820-490 - BAIRRO: Bairro Alto, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Nº. 43/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de material hospitalar para serem 
utilizados no atendimento de pacientes da rede municipal de Saúde, com reserva de cota para ME/EPP, 
conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 058 - 
ELETROCA
RDIÓGRAF
O - COTA 
EXCLUSIV
A ME/EPP 

1 

BR0298301 ELETROCARDIÓGRAFO, 
MODELO:DIGITAL, TIPO:PORTÁTIL 
BR0298301 ELETROCARDIÓGRAFO, 
MODELO:DIGITAL, TIPO:PORTÁTIL, 
VOLTAGEM:110/220 V, 
FUNÇÕES:AJUSTE SENSIBILIDADE 
5,10 E 20MM, TIPO REGISTRO:12 
DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS, 
VELOCIDADE REGISTRO:12,5;25 E 
50MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SAÍDA 
SERIAL,INTERFACE COMPUTADOR,  

3RAY ECG-
5503B UN 1,00 6.450,00 6.450,00 

LOTE: 066 - 
ESFIGMOM
ANÔMETR
O- 
TAMANHO:
ADULTO 
OBESO - 
COTA 
EXCLUSIV
A ME/EPP 

1 

BR0432481 ESFIGMOMANÔMETRO- 
TAMANHO:ADULTO OBESO 
BR0432481 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, 
TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM 
TECIDO, TIPO FECHO:FECHO EM 
METAL, TAMANHO:ADULTO OBESO  

PREMIUM 
BR-20D 
OBESO 

UN 50,00 81,00 4.050,00 

 

 

 

LOTE: 067 - 
ESFIGMOM
ANÔMETR
O-
TAMANHO:
ADULTO - 
COTA 
EXCLUSIV
A ME/EPP 

1 

BR 0432471 ESFIGMOMANÔMETRO-
TAMANHO:ADULTO BR 0432471 
ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, 
TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM 
TECIDO, TIPO FECHO:FECHO EM 
METAL, TAMANHO:ADULTO  

PREMIUM 
BR-20D 
OADULTO 

UN 50,00 69,00 3.450,00 

LOTE: 071 - 
ESTETOSC
ÓPIO - 
COTA 
EXCLUSIV
A ME/EPP 

1 

BR0415768 ESTETOSCÓPIO 
BR0415768 ESTETOSCÓPIO, 
BIAURICULAR, ADULTO, METAL 
CROMADO, TIPO RAPPAPORT, 
TUBO DUPLO DE PVC, 
DIAFRAGMAS, 3 PARES DE OLIVAS 
(SILICONE E PVC), CONJUNTO 
COMPLETO  

KINDCARE 
KT-102A 
RAPPAPOR
T 

UN 30,00 30,80 924,00 

LOTE: 111 - 
OTOSCÓPI
O - COTA 
EXCLUSIV
A ME/EPP 

1 

BR 0263414 OTOSCÓPIO BR 0263414 
OTOSCÓPIO, CLÍNICO, COM 5 
ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS, ESTOJO 
EM NYLON  

MIKATOS 
MINI 
MIKATOS 

UN 10,00 274,00 2.740,00 

LOTE: 112 - 
OXÍMETRO
, DEDO - 
COTA 
EXCLUSIV
A ME/EPP 

1 

BR 0441983 OXÍMETRO, DEDO BR 
0441983 OXÍMETRO, DEDO, 0 A 100%, 
CERCA DE 20 A 250 BPM, CERCA 24 
H, PILHA, C/ SENSOR  

IMDK 
C101A2 UN 30,00 64,90 1.947,00 

LOTE: 142 - 
UMIDIFICA
DOR - 
COTA 
EXCLUSIV
A ME/EPP 

1 

BR 0281424 UMIDIFICADOR, 
POLIPROPILENO C/INSERTO DE 
LATÃO, 250 ML BR 0281424 
UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO 
C/INSERTO DE LATÃO, 250 ML, 
BOCA 
LARGA,CORES,IDENTIFICAÇÃO(AB
NT NB 24), OXIGÊNIO, CONEXÃO 
BORBOLETA DE INSERTO LATÃO E 
POLIPROPILENO, CONEXÃO SAÍDA 
LATÃO CROMADO P/MANGUEIRA 
C/MÁSCARA  

JG MORIYA 
105.505 UN 200,00 16,20 3.240,00 

TOTAL 22.801,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 

 

 

 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 43/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s), mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Avenida Mato Grosso nº 800, Centro, Rondon-Pr das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h. 
 
4.4. A não entrega do(s) produto(s) no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produto(s) efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 

 

 

 
 
6.4. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.5. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, validade e o estado de conservação do produto, sendo os 
que não apresentarem a qualidade desejada rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma 
a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com 
a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 
e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 

 

 

 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 43/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração 
não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração 
da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site 
do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

 

 

 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde: 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo(a)  Secretário(a) Municipal de Saúde ou pelo(a) Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do 
artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, 
efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, 
em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário 
do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 43/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma 

 

 

 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 20/07/2021. 
 
__________________________                                      __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
  Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                                               Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  21.324.510,00  3.456.378,54  10.366.439,46 15,44  46,30  12.024.741,74 22.391.181,20

    RECEITAS CORRENTES  20.633.510,00  3.256.378,54  9.944.111,75 15,57  47,56  10.965.398,25 20.909.510,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.241.400,00  155.650,67  423.098,34 12,54  34,08  818.301,66 1.241.400,00

        Impostos  989.000,00  145.822,01  382.196,73 14,74  38,64  606.803,27 989.000,00

        Taxas  191.900,00  9.828,66  40.901,61 5,12  21,31  150.998,39 191.900,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  571.600,00  87.699,89  260.463,42 15,34  45,57  311.136,58 571.600,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  571.600,00  87.699,89  260.463,42 15,34  45,57  311.136,58 571.600,00

      RECEITA PATRIMONIAL  70.150,00  18.616,51  30.602,35 26,54  43,62  39.547,65 70.150,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  3.000,00  1.200,00  4.463,94 40,00  148,80 -1.463,94 3.000,00

        Valores Mobiliários  67.150,00  17.416,51  26.138,41 25,94  38,93  41.011,59 67.150,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  20.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.100,00 20.100,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  5.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.100,00 5.100,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.713.260,00  2.994.411,47  9.226.330,64 15,77  48,59  9.762.929,36 18.989.260,00

        Transferências da União e de suas Entidades  11.496.260,00  1.834.163,43  5.490.407,47 15,58  46,64  6.281.852,53 11.772.260,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.580.000,00  788.207,14  2.387.053,36 17,21  52,12  2.192.946,64 4.580.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  12.000,00  0,00  2.652,35 0,00  22,10  9.347,65 12.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.625.000,00  372.040,90  1.346.217,46 14,17  51,28  1.278.782,54 2.625.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  17.000,00  0,00  3.617,00 0,00  21,28  13.383,00 17.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.000,00 4.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.000,00  0,00  3.558,91 0,00  177,95 -1.558,91 2.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  11.000,00  0,00  58,09 0,00  0,53  10.941,91 11.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  691.000,00  200.000,00  422.327,71 13,50  28,50  1.059.343,49 1.481.671,20

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  127.163,96 0,00  19,85  513.507,24 640.671,20

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  127.163,96 0,00  19,85  513.507,24 640.671,20

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  691.000,00  200.000,00  295.163,75 23,78  35,10  545.836,25 841.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  691.000,00  200.000,00  200.000,00 28,94  28,94  491.000,00 691.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  95.163,75 0,00  63,44  54.836,25 150.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 21.324.510,00  22.391.181,20  3.456.378,54  10.366.439,46 15,44  46,30  12.024.741,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 21.324.510,00  22.391.181,20  3.456.378,54  15,44  10.366.439,46  46,30  12.024.741,74

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  21.324.510,00  22.391.181,20  3.456.378,54  15,44  10.366.439,46  12.024.741,74 46,30

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 662.012,17

 662.012,17  662.012,17

 662.012,17

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  9.898.218,55  3.111.332,93  8.502.443,80  8.189.968,76 12.124.974,82  13.520.749,57

    DESPESAS CORRENTES  19.008.960,00  19.478.634,17  2.915.914,17  8.712.169,83  2.924.673,18  8.110.822,60  7.807.971,88 10.766.464,34  11.367.811,57

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.833.100,00  9.978.600,00  1.582.386,76  4.647.675,59  1.596.010,06  4.611.033,17  4.594.111,24 5.330.924,41  5.367.566,83

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  143.000,00  143.000,00  0,00  75.000,00  13.814,88  36.980,00  36.980,00 68.000,00  106.020,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.032.860,00  9.357.034,17  1.333.527,41  3.989.494,24  1.314.848,24  3.462.809,43  3.176.880,64 5.367.539,93  5.894.224,74

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.032.860,00  9.357.034,17  1.333.527,41  3.989.494,24  1.314.848,24  3.462.809,43  3.176.880,64 5.367.539,93  5.894.224,74

    DESPESAS DE CAPITAL  1.178.550,00  2.437.559,20  456.034,03  1.186.048,72  186.659,75  391.621,20  381.996,88 1.251.510,48  2.045.938,00

      INVESTIMENTOS  1.018.550,00  2.357.559,20  456.034,03  1.186.048,72  186.659,75  391.621,20  381.996,88 1.171.510,48  1.965.938,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  160.000,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 80.000,00  80.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 107.000,00  107.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.023.193,37 20.294.510,00  9.898.218,55 3.371.948,20  8.502.443,80 3.111.332,93  8.189.968,76 12.124.974,82  13.520.749,57

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  9.898.218,55  3.111.332,93  8.502.443,80  8.189.968,76 12.124.974,82  13.520.749,57

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.863.995,66- - 468.220,91  2.176.470,70

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  10.366.439,46  3.111.332,93  10.366.439,46  10.366.439,46- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 12m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 21.324.510,00  22.391.181,20  3.456.378,54  10.366.439,46 15,44  46,30  12.024.741,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 21.324.510,00  22.391.181,20  3.456.378,54  15,44  10.366.439,46  46,30  12.024.741,74

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  21.324.510,00  22.391.181,20  3.456.378,54  15,44  10.366.439,46  12.024.741,74 46,30

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 662.012,17

 662.012,17  662.012,17

 662.012,17

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  9.898.218,55  3.111.332,93  8.502.443,80  8.189.968,76 12.124.974,82  13.520.749,57

    DESPESAS CORRENTES  19.008.960,00  19.478.634,17  2.915.914,17  8.712.169,83  2.924.673,18  8.110.822,60  7.807.971,88 10.766.464,34  11.367.811,57

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.833.100,00  9.978.600,00  1.582.386,76  4.647.675,59  1.596.010,06  4.611.033,17  4.594.111,24 5.330.924,41  5.367.566,83

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  143.000,00  143.000,00  0,00  75.000,00  13.814,88  36.980,00  36.980,00 68.000,00  106.020,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.032.860,00  9.357.034,17  1.333.527,41  3.989.494,24  1.314.848,24  3.462.809,43  3.176.880,64 5.367.539,93  5.894.224,74

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.032.860,00  9.357.034,17  1.333.527,41  3.989.494,24  1.314.848,24  3.462.809,43  3.176.880,64 5.367.539,93  5.894.224,74

    DESPESAS DE CAPITAL  1.178.550,00  2.437.559,20  456.034,03  1.186.048,72  186.659,75  391.621,20  381.996,88 1.251.510,48  2.045.938,00

      INVESTIMENTOS  1.018.550,00  2.357.559,20  456.034,03  1.186.048,72  186.659,75  391.621,20  381.996,88 1.171.510,48  1.965.938,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  160.000,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 80.000,00  80.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 107.000,00  107.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.023.193,37 20.294.510,00  9.898.218,55 3.371.948,20  8.502.443,80 3.111.332,93  8.189.968,76 12.124.974,82  13.520.749,57

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  9.898.218,55  3.111.332,93  8.502.443,80  8.189.968,76 12.124.974,82  13.520.749,57

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.863.995,66- - 468.220,91  2.176.470,70

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  10.366.439,46  3.111.332,93  10.366.439,46  10.366.439,46- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 12m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  9.898.218,55  12.124.974,82  3.111.332,93  8.502.443,80  100,00  13.520.749,57

JUDICIÁRIA  489.000,00  479.000,00  68.340,20  266.924,80  2,70  212.075,20  68.340,20  266.924,80  3,14  212.075,20
Ação Judiciária  489.000,00  479.000,00  68.340,20  266.924,80  2,70  212.075,20  68.340,20  266.924,80  212.075,20 3,14

ADMINISTRAÇÃO  2.895.800,00  3.084.358,45  453.981,91  1.137.226,22  11,49  1.947.132,23  440.347,99  1.044.474,08  12,28  2.039.884,37
Planejamento e Orçamento  63.000,00  63.000,00  6.329,52  18.992,88  0,19  44.007,12  6.329,52  18.992,88  44.007,12 0,22
Administração Geral  2.370.100,00  2.538.658,45  389.528,93  945.908,09  9,56  1.592.750,36  375.748,01  853.401,45  1.685.257,00 10,04
Administração Financeira  378.700,00  398.700,00  49.180,24  145.885,61  1,47  252.814,39  49.327,24  145.640,11  253.059,89 1,71
Controle Externo  84.000,00  84.000,00  8.943,22  26.439,64  0,27  57.560,36  8.943,22  26.439,64  57.560,36 0,31

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.109.870,00  1.220.023,72  150.461,50  411.116,00  4,15  808.907,72  152.941,06  378.896,39  4,46  841.127,33
Administração Geral  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Assistência ao Idoso  30.000,00  30.000,00  0,00  12.500,00  0,13  17.500,00  2.500,00  12.500,00  17.500,00 0,15
Assistência ao Portador de Deficiência  0,00  72.038,00  0,00  0,00  0,00  72.038,00  0,00  0,00  72.038,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  112.100,00  112.100,00  19.183,71  52.644,51  0,53  59.455,49  19.235,08  52.252,47  59.847,53 0,61
Assistência Comunitária  967.770,00  1.005.885,72  131.277,79  345.971,49  3,50  659.914,23  131.205,98  314.143,92  691.741,80 3,69

PREVIDÊNCIA SOCIAL  130.000,00  130.000,00  18.399,72  54.396,74  0,55  75.603,26  18.399,72  54.396,74  0,64  75.603,26
Previdência do Regime Estatutário  130.000,00  130.000,00  18.399,72  54.396,74  0,55  75.603,26  18.399,72  54.396,74  75.603,26 0,64

SAÚDE  5.977.370,00  6.756.170,00  1.489.893,16  3.882.113,18  39,22  2.874.056,82  1.278.013,61  3.387.847,14  39,85  3.368.322,86
Administração Geral  725.970,00  751.970,00  161.260,92  675.671,14  6,83  76.298,86  174.371,37  604.466,18  147.503,82 7,11
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  1.628.100,00  1.731.600,00  293.629,76  799.422,35  8,08  932.177,65  297.592,84  786.448,74  945.151,26 9,25
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.805.300,00  3.438.300,00  948.316,14  2.167.653,77  21,90  1.270.646,23  727.674,33  1.795.094,89  1.643.205,11 21,11
Suporte Profilático e Terapêutico  508.500,00  508.500,00  69.850,31  194.935,15  1,97  313.564,85  61.381,62  157.406,56  351.093,44 1,85
Vigilância Sanitária  308.300,00  324.600,00  16.836,03  44.430,77  0,45  280.169,23  16.993,45  44.430,77  280.169,23 0,52

EDUCAÇÃO  4.582.150,00  4.591.150,00  698.626,28  1.766.974,19  17,85  2.824.175,81  609.045,86  1.657.770,59  19,50  2.933.379,41
Ensino Fundamental  3.085.700,00  3.085.700,00  412.801,14  1.131.881,08  11,44  1.953.818,92  389.960,23  1.090.929,84  1.994.770,16 12,83
Educação Infantil  1.396.450,00  1.405.450,00  204.853,94  554.121,91  5,60  851.328,09  198.842,83  546.597,95  858.852,05 6,43
Educação Especial  100.000,00  100.000,00  80.971,20  80.971,20  0,82  19.028,80  20.242,80  20.242,80  79.757,20 0,24

CULTURA  121.000,00  121.000,00  14.671,84  25.965,94  0,26  95.034,06  9.534,34  20.828,44  0,24  100.171,56
Difusão Cultural  121.000,00  121.000,00  14.671,84  25.965,94  0,26  95.034,06  9.534,34  20.828,44  100.171,56 0,24

URBANISMO  1.282.100,00  1.973.771,20  279.575,41  1.462.589,70  14,78  511.181,50  285.070,47  934.140,37  10,99  1.039.630,83
Infra-Estrutura Urbana  1.282.100,00  1.973.771,20  279.575,41  1.462.589,70  14,78  511.181,50  285.070,47  934.140,37  1.039.630,83 10,99

GESTÃO AMBIENTAL  61.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00
Controle Ambiental  61.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  14.000,00 0,00

AGRICULTURA  885.000,00  1.108.000,00  12.117,02  146.029,56  1,48  961.970,44  29.097,02  134.009,56  1,58  973.990,44
Extensão Rural  885.000,00  1.108.000,00  12.117,02  146.029,56  1,48  961.970,44  29.097,02  134.009,56  973.990,44 1,58

ENERGIA  574.600,00  574.600,00  52.973,26  146.970,64  1,48  427.629,36  47.514,46  139.257,74  1,64  435.342,26
Energia Elétrica  574.600,00  574.600,00  52.973,26  146.970,64  1,48  427.629,36  47.514,46  139.257,74  435.342,26 1,64

TRANSPORTE  1.268.600,00  1.183.100,00  96.508,46  242.751,68  2,45  940.348,32  96.904,45  242.084,57  2,85  941.015,43
Transporte Rodoviário  1.268.600,00  1.183.100,00  96.508,46  242.751,68  2,45  940.348,32  96.904,45  242.084,57  941.015,43 2,85

DESPORTO E LAZER  258.020,00  208.020,00  24.720,01  117.997,07  1,19  90.022,93  30.485,50  104.891,29  1,23  103.128,71
Desporto Comunitário  258.020,00  208.020,00  24.720,01  117.997,07  1,19  90.022,93  30.485,50  104.891,29  103.128,71 1,23

ENCARGOS ESPECIAIS  553.000,00  473.000,00  11.679,43  237.162,83  2,40  235.837,17  45.638,25  136.922,09  1,61  336.077,91
Serviço da Dívida Interna  303.000,00  223.000,00  0,00  75.000,00  0,76  148.000,00  13.814,88  36.980,00  186.020,00 0,43
Outros Encargos Especiais  250.000,00  250.000,00  11.679,43  162.162,83  1,64  87.837,17  31.823,37  99.942,09  150.057,91 1,18

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00
Reserva de Contingência geral  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 13m.

TOTAL 100,00 100,00 20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  9.898.218,55  12.124.974,82  3.111.332,93  8.502.443,80  13.520.749,57
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  9.898.218,55  12.124.974,82  3.111.332,93  8.502.443,80  100,00  13.520.749,57

JUDICIÁRIA  489.000,00  479.000,00  68.340,20  266.924,80  2,70  212.075,20  68.340,20  266.924,80  3,14  212.075,20
Ação Judiciária  489.000,00  479.000,00  68.340,20  266.924,80  2,70  212.075,20  68.340,20  266.924,80  212.075,20 3,14

ADMINISTRAÇÃO  2.895.800,00  3.084.358,45  453.981,91  1.137.226,22  11,49  1.947.132,23  440.347,99  1.044.474,08  12,28  2.039.884,37
Planejamento e Orçamento  63.000,00  63.000,00  6.329,52  18.992,88  0,19  44.007,12  6.329,52  18.992,88  44.007,12 0,22
Administração Geral  2.370.100,00  2.538.658,45  389.528,93  945.908,09  9,56  1.592.750,36  375.748,01  853.401,45  1.685.257,00 10,04
Administração Financeira  378.700,00  398.700,00  49.180,24  145.885,61  1,47  252.814,39  49.327,24  145.640,11  253.059,89 1,71
Controle Externo  84.000,00  84.000,00  8.943,22  26.439,64  0,27  57.560,36  8.943,22  26.439,64  57.560,36 0,31

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.109.870,00  1.220.023,72  150.461,50  411.116,00  4,15  808.907,72  152.941,06  378.896,39  4,46  841.127,33
Administração Geral  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Assistência ao Idoso  30.000,00  30.000,00  0,00  12.500,00  0,13  17.500,00  2.500,00  12.500,00  17.500,00 0,15
Assistência ao Portador de Deficiência  0,00  72.038,00  0,00  0,00  0,00  72.038,00  0,00  0,00  72.038,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  112.100,00  112.100,00  19.183,71  52.644,51  0,53  59.455,49  19.235,08  52.252,47  59.847,53 0,61
Assistência Comunitária  967.770,00  1.005.885,72  131.277,79  345.971,49  3,50  659.914,23  131.205,98  314.143,92  691.741,80 3,69

PREVIDÊNCIA SOCIAL  130.000,00  130.000,00  18.399,72  54.396,74  0,55  75.603,26  18.399,72  54.396,74  0,64  75.603,26
Previdência do Regime Estatutário  130.000,00  130.000,00  18.399,72  54.396,74  0,55  75.603,26  18.399,72  54.396,74  75.603,26 0,64

SAÚDE  5.977.370,00  6.756.170,00  1.489.893,16  3.882.113,18  39,22  2.874.056,82  1.278.013,61  3.387.847,14  39,85  3.368.322,86
Administração Geral  725.970,00  751.970,00  161.260,92  675.671,14  6,83  76.298,86  174.371,37  604.466,18  147.503,82 7,11
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  1.628.100,00  1.731.600,00  293.629,76  799.422,35  8,08  932.177,65  297.592,84  786.448,74  945.151,26 9,25
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.805.300,00  3.438.300,00  948.316,14  2.167.653,77  21,90  1.270.646,23  727.674,33  1.795.094,89  1.643.205,11 21,11
Suporte Profilático e Terapêutico  508.500,00  508.500,00  69.850,31  194.935,15  1,97  313.564,85  61.381,62  157.406,56  351.093,44 1,85
Vigilância Sanitária  308.300,00  324.600,00  16.836,03  44.430,77  0,45  280.169,23  16.993,45  44.430,77  280.169,23 0,52

EDUCAÇÃO  4.582.150,00  4.591.150,00  698.626,28  1.766.974,19  17,85  2.824.175,81  609.045,86  1.657.770,59  19,50  2.933.379,41
Ensino Fundamental  3.085.700,00  3.085.700,00  412.801,14  1.131.881,08  11,44  1.953.818,92  389.960,23  1.090.929,84  1.994.770,16 12,83
Educação Infantil  1.396.450,00  1.405.450,00  204.853,94  554.121,91  5,60  851.328,09  198.842,83  546.597,95  858.852,05 6,43
Educação Especial  100.000,00  100.000,00  80.971,20  80.971,20  0,82  19.028,80  20.242,80  20.242,80  79.757,20 0,24

CULTURA  121.000,00  121.000,00  14.671,84  25.965,94  0,26  95.034,06  9.534,34  20.828,44  0,24  100.171,56
Difusão Cultural  121.000,00  121.000,00  14.671,84  25.965,94  0,26  95.034,06  9.534,34  20.828,44  100.171,56 0,24

URBANISMO  1.282.100,00  1.973.771,20  279.575,41  1.462.589,70  14,78  511.181,50  285.070,47  934.140,37  10,99  1.039.630,83
Infra-Estrutura Urbana  1.282.100,00  1.973.771,20  279.575,41  1.462.589,70  14,78  511.181,50  285.070,47  934.140,37  1.039.630,83 10,99

GESTÃO AMBIENTAL  61.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00
Controle Ambiental  61.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  14.000,00 0,00

AGRICULTURA  885.000,00  1.108.000,00  12.117,02  146.029,56  1,48  961.970,44  29.097,02  134.009,56  1,58  973.990,44
Extensão Rural  885.000,00  1.108.000,00  12.117,02  146.029,56  1,48  961.970,44  29.097,02  134.009,56  973.990,44 1,58

ENERGIA  574.600,00  574.600,00  52.973,26  146.970,64  1,48  427.629,36  47.514,46  139.257,74  1,64  435.342,26
Energia Elétrica  574.600,00  574.600,00  52.973,26  146.970,64  1,48  427.629,36  47.514,46  139.257,74  435.342,26 1,64

TRANSPORTE  1.268.600,00  1.183.100,00  96.508,46  242.751,68  2,45  940.348,32  96.904,45  242.084,57  2,85  941.015,43
Transporte Rodoviário  1.268.600,00  1.183.100,00  96.508,46  242.751,68  2,45  940.348,32  96.904,45  242.084,57  941.015,43 2,85

DESPORTO E LAZER  258.020,00  208.020,00  24.720,01  117.997,07  1,19  90.022,93  30.485,50  104.891,29  1,23  103.128,71
Desporto Comunitário  258.020,00  208.020,00  24.720,01  117.997,07  1,19  90.022,93  30.485,50  104.891,29  103.128,71 1,23

ENCARGOS ESPECIAIS  553.000,00  473.000,00  11.679,43  237.162,83  2,40  235.837,17  45.638,25  136.922,09  1,61  336.077,91
Serviço da Dívida Interna  303.000,00  223.000,00  0,00  75.000,00  0,76  148.000,00  13.814,88  36.980,00  186.020,00 0,43
Outros Encargos Especiais  250.000,00  250.000,00  11.679,43  162.162,83  1,64  87.837,17  31.823,37  99.942,09  150.057,91 1,18

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00
Reserva de Contingência geral  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 13m.

TOTAL 100,00 100,00 20.294.510,00  22.023.193,37  3.371.948,20  9.898.218,55  12.124.974,82  3.111.332,93  8.502.443,80  13.520.749,57
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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7/2.020 A 6/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  2.020.041,87  1.709.801,67  1.649.584,70  1.909.560,48  1.766.716,21  2.653.278,44  2.076.290,12  2.192.396,25  1.885.839,07  1.749.002,00  1.912.216,38  1.925.982,81  24.271.510,00 23.450.710,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  77.427,86  64.452,03  79.965,26  61.847,54  37.788,09  158.931,97  51.935,04  62.652,29  92.243,59  60.616,75  65.849,96  89.800,71  1.241.400,00 903.511,09

      IPTU  32.747,21  25.084,31  25.069,49  17.472,05  2.544,70  8.594,50  11.308,88  2.871,63  38.080,37  14.676,45  11.626,51  8.448,83  432.000,00 198.524,93

      ISS  11.414,24  10.758,05  8.645,05  10.593,53  7.297,82  16.457,95  10.363,16  5.800,87  11.763,42  5.786,84  13.083,83  8.415,44  137.000,00 120.380,20

      ITBI  2.800,00  2.171,52  19.372,98  8.850,39  5.523,10  87.263,30  24.911,31  6.918,52  700,00  3.012,04  5.305,13  34.917,26  170.000,00 201.745,55

      IRRF  20.851,30  20.367,40  20.852,19  20.646,62  20.427,47  44.067,66  1.319,32  43.796,21  26.123,69  28.942,01  31.070,41  32.954,60  250.000,00 311.418,88

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  9.615,11  6.070,75  6.025,55  4.284,95  1.995,00  2.548,56  4.032,37  3.265,06  15.576,11  8.199,41  4.764,08  5.064,58  252.400,00 71.441,53

    Contribuições  42.060,53  39.665,58  39.854,51  41.598,80  40.593,70  44.464,32  44.577,86  40.147,40  43.435,67  44.602,60  43.480,27  44.209,62  571.600,00 508.690,86

    Receita Patrimonial  1.961,14  1.399,05  1.412,39  1.384,12  1.317,92  2.361,86  2.274,86  38.504,28  3.175,37 -31.968,67  7.431,50  11.185,01  70.150,00 40.438,83

      Rendimentos de Aplicação Financeira  1.961,14  1.399,05  1.172,39  1.384,12  1.317,92  1.360,94  1.066,88  37.896,30  2.567,39 -33.119,44  6.831,50  9.185,63  65.150,00 33.023,82

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  240,00  0,00  0,00  1.000,92  1.207,98  607,98  607,98  1.150,77  600,00  1.999,38  5.000,00 7.415,01

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  850,00  75,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  20.100,00 925,00

    Transferências Correntes  1.897.601,43  1.604.210,01  1.527.863,41  1.804.119,58  1.675.830,27  2.447.031,15  1.974.921,73  2.050.569,14  1.746.471,21  1.675.751,32  1.795.454,65  1.780.787,47  22.351.260,00 21.980.611,37

      Cota-Parte do FPM  981.564,10  623.513,17  502.245,34  675.819,51  895.747,58  1.335.628,82  1.018.166,49  1.275.188,43  854.732,02  893.557,57  1.073.933,14  928.785,41  11.870.000,00 11.058.881,58

      Cota-Parte do ICMS  322.477,55  316.066,00  407.309,53  375.791,04  354.549,54  449.576,79  369.966,04  353.341,48  448.097,03  365.596,04  337.890,73  472.190,62  4.300.000,00 4.572.852,39

      Cota-Parte do IPVA  21.495,73  16.966,11  14.063,02  13.536,99  7.985,23  13.407,98  196.622,42  72.210,31  52.478,60  58.591,48  42.804,66  36.106,10  1.000.000,00 546.268,63

      Cota-Parte do ITR  849,37  9.405,96  24.032,47  233.956,27  75.711,55  77.588,11  12.614,18  56.366,88  26.323,05  363,12  4.765,47  820,82  400.000,00 522.797,25

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  4.616,59  5.339,15  6.271,46  7.177,45  7.867,71  8.274,80  6.607,28  5.372,23  6.379,13  6.397,97  6.184,01  5.672,69  100.000,00 76.160,47

      Transferências do FUNDEB  187.955,79  172.279,23  200.285,88  202.943,94  206.903,42  235.430,47  288.750,63  235.198,79  253.231,99  196.995,15  137.138,01  234.902,89  2.625.000,00 2.552.016,19

      Outras Transferências Correntes  378.642,30  460.640,39  373.655,71  294.894,38  127.065,24  327.124,18  82.194,69  52.891,02  105.229,39  154.249,99  192.738,63  102.308,94  2.046.260,00 2.651.634,86

    Outras Receitas Correntes  140,91  0,00  489,13  610,44  11.186,23  489,14  2.580,63  523,14  513,23  0,00  0,00  0,00  17.000,00 16.532,85

DEDUÇÕES (II)  186.671,16  194.258,03  190.784,28  261.256,17  268.372,26  297.535,02  320.795,26  352.495,82  277.601,94  264.901,21  293.115,56  288.715,09  3.362.000,00 3.196.501,80

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  186.671,16  194.258,03  190.784,28  261.256,17  268.372,26  297.535,02  320.795,26  352.495,82  277.601,94  264.901,21  293.115,56  288.715,09  3.362.000,00 3.196.501,80

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.833.370,71  1.515.543,64  1.458.800,42  1.648.304,31  1.498.343,95  2.355.743,42  1.755.494,86  1.839.900,43  1.608.237,13  1.484.100,79  1.619.100,82  1.637.267,72  20.254.208,20  20.909.510,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  99.990,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 99.990,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.833.370,71  1.515.543,64  1.458.800,42  1.648.304,31  1.498.343,95  2.255.753,42  1.755.494,86  1.839.900,43  1.608.237,13  1.484.100,79  1.619.100,82  1.637.267,72  20.154.218,20  20.909.510,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.833.370,71  1.515.543,64  1.458.800,42  1.648.304,31  1.498.343,95  2.255.753,42  1.755.494,86  1.839.900,43  1.608.237,13  1.484.100,79  1.619.100,82  1.637.267,72  20.154.218,20  20.909.510,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/jul/2021 as 10h e 13m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

Continua Página: 2 www.elotech.com.br

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.836 | Paranavaí | 23 de julho de 2021| sexta-feira • 17



MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES

 Página: 3 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 20.909.510,00RECEITAS CORRENTES (I)  9.944.111,75
 1.241.400,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  423.098,34

 432.000,00      IPTU  87.012,67
 137.000,00      ISS  55.213,56
 170.000,00      ITBI  75.764,26
 250.000,00      IRRF  164.206,24
 252.400,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  40.901,61
 571.600,00    Contribuições  260.463,42

 70.150,00    Receita Patrimonial  30.602,35
 65.150,00      Aplicações Financeiras (II)  24.428,26

 5.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  6.174,09
 18.989.260,00    Transferências Correntes  9.226.330,64

 8.800.000,00      Cota-Parte do FPM  4.835.490,56
 3.440.000,00      Cota-Parte do ICMS  1.877.665,67

 800.000,00      Cota-Parte do IPVA  367.050,81
 320.000,00      Cota-Parte do ITR  81.002,85

 8.000,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 80.000,00      Transferências da LC 61/1989  29.290,63

 2.625.000,00      Transferências do FUNDEB  1.346.217,46
 2.916.260,00      Outras Transferências Correntes  689.612,66

 37.100,00    Demais Receitas Correntes  3.617,00
 11.000,00      Outras Receitas Financeiras (III)  58,09
 26.100,00      Receitas Correntes Restantes  3.558,91

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  20.833.360,00  9.919.625,40
 1.481.671,20  422.327,71RECEITAS DE CAPITAL (V)

 640.671,20  127.163,96    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 841.000,00  295.163,75    Transferências de Capital
 691.000,00  200.000,00      Convênios
 150.000,00  95.163,75      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  295.163,75 841.000,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  21.674.360,00  10.214.789,15

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  19.478.634,17  8.712.169,83  8.110.822,60  7.807.971,88  39.906,85  45.323,61  45.323,61
    Pessoal e Encargos Sociais  9.978.600,00  4.647.675,59  4.611.033,17  4.594.111,24  2.022,41  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  143.000,00  75.000,00  36.980,00  36.980,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.357.034,17  3.989.494,24  3.462.809,43  3.176.880,64  37.884,44  45.323,61  45.323,61
      Transferências Constitucionais e Legais  552.220,00  292.461,36  222.877,30  190.326,32  2.280,59  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  8.804.814,17  3.697.032,88  3.239.932,13  2.986.554,32  35.603,85  45.323,61  45.323,61
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  19.335.634,17  8.637.169,83  8.073.842,60  7.770.991,88  39.906,85  45.323,61  45.323,61
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  2.437.559,20  1.186.048,72  214.300,57 214.300,57 778,00 381.996,88 391.621,20
    Investimentos  2.357.559,20  1.186.048,72  214.300,57 214.300,57 778,00 381.996,88 391.621,20
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  80.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  2.357.559,20  1.186.048,72  391.621,20  778,00 381.996,88  214.300,57 214.300,57
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  107.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  21.800.193,37  9.823.218,55  8.465.463,80  8.152.988,76  40.684,85  259.624,18  259.624,18

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.761.491,36

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 24.428,26
 36.980,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.748.939,62

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Semestre  (b)

 986.492,76 859.328,80DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 4.903.131,86 3.806.305,65DEDUÇÕES (XXIX)
 4.855.794,87 3.806.305,65    Disponibilidade de Caixa
 5.181.715,75 3.860.436,34      Disponibilidade de Caixa Bruta

 325.920,88 54.130,69      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 47.336,99 0,00    Demais Haveres Financeiros

-3.916.639,10-2.946.976,85DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  969.662,25

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-271.790,19
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 507.487,18
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.748.939,62

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.761.491,36

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  662.012,17
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  662.012,17
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 18m.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  5.213,70  48.916,99  0,00 40.684,85  13.445,84  53.641,24  300.660,82  0,00 259.624,18  94.677,88 259.624,18  108.123,72

 40.684,85 48.916,99 5.213,70PODER EXECUTIVO  13.445,84 0,00  53.641,24  300.660,82  259.624,18  259.624,18  0,00  94.677,88  108.123,72

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  5.213,70  48.916,99  0,00 40.684,85  13.445,84  53.641,24  0,00 259.624,18  94.677,88 300.660,82  259.624,18  108.123,72

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 18m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  382.196,73 989.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  87.012,67 432.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  75.764,26 170.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  55.213,56 137.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  164.206,24 250.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.988.125,40 17.670.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  6.044.363,06 11.870.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  6.044.363,06 11.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 870.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.347.081,94 4.300.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  36.613,31 100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  101.253,52 400.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  458.813,57 1.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.659.000,00  9.370.322,13

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.360.000,00  1.797.625,08

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.304.750,00  544.955,45

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.347.922,44 2.627.500,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.347.922,44 2.627.500,00

      6.1.1- Principal  1.346.217,46 2.625.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  1.704,98 2.500,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -735.000,00 -451.407,62

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 90.868,72

 90.868,72

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  1.438.791,16
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.232.250,00  0,00 1.044.976,57  1.044.976,57  1.044.976,57

    10.1- Educação Infantil  902.250,00  0,00 500.739,54  500.739,54  500.739,54

      10.1.1 - Creche  902.250,00  0,00 500.739,54  500.739,54  500.739,54

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.330.000,00  0,00 544.237,03  544.237,03  544.237,03

11- OUTRAS DESPESAS  295.250,00  405,95 500,00  94,05  62,70

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  295.250,00  405,95 500,00  94,05  62,70

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  2.527.500,00  1.045.476,57  1.045.070,62  405,95 1.045.039,27

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  1.044.976,57  1.044.976,57  1.044.976,57  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 1.126.447,77  1.065.313,42  1.065.282,07  61.134,35  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 943.545,71  1.044.976,57  1.044.976,57  77,53

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  134.792,24  282.609,02 -20,57-277.304,52

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

-1.330.505,76 48.877,59

 696.137,53

 0,00

 369.175,89

 0,00

 38.280,10

 369.175,89 696.137,53 -2.395.819,18

 0,00

 38.280,10

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  500.000,00  7.523,96 53.382,37  45.858,41  30.616,70

    24.1 - Creche  500.000,00  7.523,96 53.382,37  45.858,41  30.616,70

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.046.250,00  4.835,92 505.366,88  500.530,96  491.219,39

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 558.749,25 1.546.250,00  12.359,88 546.389,37  521.836,09
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-451.407,62

 1.611.702,79

-559.913,54

 0,00

-19.845,75

 2.642.869,70

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.342.580,53  2.642.869,70  28,20

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  156,29 0,00  0,00  0,00 156,29

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 156,29 0,00  0,00  0,00 156,29

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 343.550,00  147.159,58

    35.1- Salário-Educação  221.400,00  95.929,89

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  72.000,00  35.964,00

    35.4 - PNATE  50.000,00  15.223,48

    35.5- Outras Transferências do FNDE  150,00  42,21

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  1.400,00  390,68

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 344.950,00  147.550,26

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.200,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.1- Creche  3.200,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  534.200,00  128.199,40  92.490,03  88.535,00  35.709,37

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 537.400,00  128.199,40  92.490,03  88.535,00  35.709,37
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  5.060.150,00  1.793.845,35  1.722.651,40 1.733.404,60  60.440,75

    47.1- Despesas Correntes  4.921.000,00  1.760.279,85  1.692.872,90 1.699.839,10  60.440,75

      47.1.1- Pessoal Ativo  3.550.750,00  1.304.138,02  1.291.638,02 1.291.638,02  12.500,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 80.000,00  60.971,20  22.864,20 22.864,20  38.107,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.290.250,00  395.170,63  378.370,68 385.336,88  9.833,75

    47.2- Despesas de Capital  139.150,00  33.565,50  29.778,50 33.565,50  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  139.150,00  33.565,50  29.778,50 33.565,50  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 90.868,72  26.005,82

 1.347.922,44  95.929,89

 0,00  0,00

 373.509,09  112.479,71

 112.479,71 373.509,09

 1.065.282,07  9.456,00

-21.511,60  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 22m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  989.000,00  989.000,00  382.196,73  38,64
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  432.000,00  432.000,00  87.012,67  20,14
      IPTU  350.000,00  350.000,00  5.852,40  1,67
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  82.000,00  82.000,00  81.160,27  98,98
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  170.000,00  170.000,00  75.764,26  44,57
      ITBI  170.000,00  170.000,00  75.764,26  44,57
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  137.000,00  137.000,00  55.213,56  40,30
      ISS  135.000,00  135.000,00  54.199,53  40,15
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00  2.000,00  1.014,03  50,70
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 250.000,00  250.000,00  164.206,24  65,68

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  53,47 16.810.000,00  16.810.000,00  8.988.125,40
    Cota-Parte FPM  54,95 11.000.000,00  11.000.000,00  6.044.363,06
    Cota-Parte ITR  25,31 400.000,00  400.000,00  101.253,52
    Cota-Parte IPVA  45,88 1.000.000,00  1.000.000,00  458.813,57
    Cota-Parte ICMS  54,58 4.300.000,00  4.300.000,00  2.347.081,94
    Cota-Parte IPI-Exportação  36,61 100.000,00  100.000,00  36.613,31
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 17.799.000,00 17.799.000,00  9.370.322,13  52,65

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.047.000,00  1.150.500,00  477.396,14  468.779,82 41,49  40,75ATENÇÃO BÁSICA (IV)  447.085,59  38,86

 1.038.000,00  1.141.500,00  475.998,14  467.381,82 41,70  40,94    Despesas Correntes  445.687,59  39,04

 9.000,00  9.000,00  1.398,00  1.398,00 15,53  15,53    Despesas de Capital  1.398,00  15,53

 2.733.500,00  3.040.500,00  1.845.142,39  1.714.653,64 60,69  56,39ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.659.281,05  54,57

 2.701.000,00  2.948.000,00  1.773.911,85  1.683.630,55 60,17  57,11    Despesas Correntes  1.628.257,96  55,23

 32.500,00  92.500,00  71.230,54  31.023,09 77,01  33,54    Despesas de Capital  31.023,09  33,54

 480.000,00  480.000,00  194.935,15  157.406,56 40,61  32,79SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  133.702,52  27,85

 480.000,00  480.000,00  194.935,15  157.406,56 40,61  32,79    Despesas Correntes  133.702,52  27,85

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 240.100,00  240.100,00  13.150,43  13.150,43 5,48  5,48VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  13.150,43  5,48

 240.100,00  240.100,00  13.150,43  13.150,43 5,48  5,48    Despesas Correntes  13.150,43  5,48

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 705.950,00  731.950,00  660.652,12  589.447,16 90,26  80,53OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  585.573,50  80,00

 693.850,00  724.850,00  659.852,12  588.647,16 91,03  81,21    Despesas Correntes  584.773,50  80,68

 12.100,00  7.100,00  800,00  800,00 11,27  11,27    Despesas de Capital  800,00  11,27

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.643.050,00 5.206.550,00  3.191.276,23  2.943.437,61 56.55  52,16  2.838.793,09  50,31
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 258.101,18  258.101,18

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 258.101,18

 0,00

 3.191.276,23  2.943.437,61  2.838.793,09

 2.914.915,05  2.667.076,43  2.562.431,91

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.405.548,32DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 1.261.528,11

 0,00

 28,46

 18.260,00  18.260,00  18.260,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 41,93 725.500,00  1.051.500,00  440.937,58RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 38,66 543.500,00  719.500,00  278.175,83    Proveniente da União
 50,03 170.000,00  320.000,00  160.109,40    Proveniente dos Estados
 22,10 12.000,00  12.000,00  2.652,35    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 
SAÚDE (XXIX)

 20,15 14.320,00  14.320,00  2.885,96OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.065.820,00  443.823,54 739.820,00  41,64
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 576.100,00  576.100,00  322.026,21  317.668,92ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  306.262,41 55,90  55,14  53,16

 575.000,00  575.000,00  321.886,31  317.529,02    Despesas Correntes  306.122,51 55,98  55,22  53,24

 1.100,00  1.100,00  139,90  139,90    Despesas de Capital  139,90 12,72  12,72  12,72

 61.800,00  387.800,00  317.589,65  75.519,52ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 67.198,31 81,90  19,47  17,33

 56.500,00  56.500,00  34.070,65  32.713,35    Despesas Correntes  30.942,46 60,30  57,90  54,77

 5.300,00  331.300,00  283.519,00  42.806,17    Despesas de Capital  36.255,85 85,58  12,92  10,94

 28.500,00  28.500,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.500,00  27.500,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 58.200,00  74.500,00  28.170,57  28.170,57VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  26.194,89 37,81  37,81  35,16

 57.800,00  57.800,00  11.870,57  11.870,57    Despesas Correntes  9.894,89 20,54  20,54  17,12

 400,00  16.700,00  16.300,00  16.300,00    Despesas de Capital  16.300,00 97,60  97,60  97,60

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.220,00  1.220,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 920,00  920,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 1.068.120,00 725.820,00  667.786,43  421.359,01  399.655,61 62,52  39,45  37,42

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  1.623.100,00  1.726.600,00  799.422,35  786.448,74  753.348,00 46,30  45,55  43,63

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.795.300,00  3.428.300,00  2.162.732,04  1.790.173,16  1.726.479,36 63,08  52,22  50,36

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 508.500,00  508.500,00  194.935,15  157.406,56  133.702,52 38,34  30,96  26,29

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  298.300,00  314.600,00  41.321,00  41.321,00  39.345,32 13,13  13,13  12,51

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  707.170,00  733.170,00  660.652,12  589.447,16  585.573,50 90,11  80,40  79,87

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.932.370,00  6.711.170,00  3.859.062,66  3.364.796,62  3.238.448,70 57,50  48,25 50,14

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.838.793,09 2.943.437,61 3.191.276,23 5.643.050,00 5.206.550,00  50,31 52,16 56,55

 725.820,00  1.068.120,00  667.786,43  62,52  421.359,01  39,45  399.655,61  37,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 25m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 21.324.510,00

 22.391.181,20

 10.366.439,46

 0,00

 662.012,17

 20.294.510,00

 22.023.193,37

 9.898.218,55

 8.502.443,80

 1.863.995,66

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.189.968,76

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.502.443,80

 9.898.218,55

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  20.054.228,20

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.154.218,20

 20.154.218,20
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.748.939,62

 1.761.491,36
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  408.432,75  0,00  300.309,03  108.123,72

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 54.130,69  0,00  40.684,85  13.445,84

 354.302,06  0,00  259.624,18  94.677,88

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 22,80

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 1.044.976,57

 0,00

 0,00

 77,52

 0,00

 0,00

 2.136.604,64
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 127.163,96

 1.186.048,72

 513.507,24

 1.251.510,48

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 27,60  122,40

 0,00  150,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.667.076,43  28,46

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.020

LÍQUIDADAS

6 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 706.541,04  722.341,91  715.849,76  727.584,26  705.983,54  1.473.497,85  738.428,77  770.611,30  750.738,89  755.244,15  781.432,90  814.577,16  9.662.831,53

    Pessoal Ativo  0,00 697.742,39  713.543,26  707.051,11  718.785,61  697.184,89  1.455.900,55  729.630,12  761.812,65  741.539,03  746.044,29  772.233,04  805.377,30  9.546.844,24

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 574.630,34  589.150,66  581.691,06  593.338,91  573.171,37  1.216.429,81  606.303,08  636.762,06  610.445,19  611.699,69  637.275,07  666.747,97  7.897.645,21

      Obrigações Patronais  0,00 123.112,05  124.392,60  125.360,05  125.446,70  124.013,52  239.470,74  123.327,04  125.050,59  131.093,84  134.344,60  134.957,97  138.629,33  1.649.199,03

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  17.597,30  8.798,65  8.798,65  9.199,86  9.199,86  9.199,86  9.199,86  115.987,29

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  17.597,30  8.798,65  8.798,65  9.199,86  9.199,86  9.199,86  9.199,86  115.987,29

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 3.531,53  18.736,76  0,00  15.868,02  0,00  135.091,22  41.689,59  49.344,81  3.109,77  0,00  10.826,82  8.539,29  286.737,81

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 3.531,53  18.736,76  0,00  15.868,02  0,00  135.091,22  9.113,93  170,29  3.109,77  0,00  10.826,82  8.539,29  204.987,63

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  32.575,66  49.174,52  0,00  0,00  0,00  0,00  81.750,18

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 703.009,51  703.605,15  715.849,76  711.716,24  705.983,54  1.338.406,63  696.739,18  721.266,49  747.629,12  755.244,15  770.606,08  806.037,87  9.376.093,72
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 9.376.093,72  46,52

 54,00

 10.339.113,94

 10.883.277,83

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 20.154.218,20

 20.254.208,20

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 99.990,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 9.794.950,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/jul/2021 as 10h e 31m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 9.376.093,72  46,52

 54,00

 10.339.113,94

 10.883.277,83

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 20.154.218,20

 20.254.208,20

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 99.990,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 9.794.950,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/jul/2021 as 10h e 31m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  859.328,80  986.492,76
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  859.328,80  986.492,76
      Empréstimos  859.328,80  986.492,76
        Interna  859.328,80  986.492,76
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  3.806.305,65  4.855.794,87
    Disponibilidade de Caixa  3.806.305,65  4.855.794,87
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.860.436,34  5.181.715,75
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  54.130,69  325.920,88
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  19.234.733,28  20.254.208,20

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-2.946.976,85 -3.869.302,11

 4,47  4,85

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -15,32 -19,01

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  23.321.667,94  24.425.037,84

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  20.989.501,14  21.982.534,06

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) -199.990,00 -99.990,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 19.434.723,28  20.354.198,20

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  354.302,06  94.677,88
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/jul/2021 as 10h e 38m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 19.234.733,28  20.254.208,20  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

-199.990,00 -99.990,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 19.434.723,28  20.354.198,20  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.275.639,12  4.477.923,60  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 3.848.075,21  4.030.131,24  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/jul/2021 as 10h e 39m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 19.234.733,28  20.254.208,20  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

-199.990,00 -99.990,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 19.434.723,28  20.354.198,20  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.275.639,12  4.477.923,60  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 3.848.075,21  4.030.131,24  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/jul/2021 as 10h e 39m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 127.163,96

 127.163,96  127.163,96

 127.163,96

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 127.163,96  127.163,96

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  127.163,96  127.163,96

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.256.671,71

 2.931.004,54

 1.424.793,87  7,00

 14,40

 16,00

 0,62

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 127.163,96

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

-99.990,00

 20.354.198,20

-

-

 20.254.208,20

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 39m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  20.254.208,20

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  20.354.198,20

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.354.198,20

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 9.376.093,72  46,06

 10.991.267,03

 10.441.703,68

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.892.140,33  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 24.305.049,84

-19,10

 120,00

-3.869.302,11

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.455.925,80

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 127.163,96  0,63

 0,00  0,00

 3.256.671,71  16,00

 1.424.793,87  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 22/jul/2021 as 10h e 44m.

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES

22/07/2021 Página: 1 www.elotech.com.br

Demonstrativo da Despesa Simplificada no Período de maio a junho 

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Red. Cod. Despesa DescriçãoFonte Sdo. PagarDesp. Atualizada V. Empenhado V.  Liquidado V.Pago Sdo. EmpenharV. Reservado

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

06.052.08.243.0010.6083 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

 415 06.052.08.243.0010.6.083.3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL

 70.000,00  13.933,34  13.933,34  13.933,34  0,00  56.066,66O  0,0001000

 416 06.052.08.243.0010.6.083.3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00  2.786,66  2.786,66  2.786,66  0,00  15.213,34O  0,0001000

 417 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00  924,16  921,43  871,50  52,66  6.075,84O  0,0001000

 418 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 7.000,00  617,05  617,05  411,65  205,40  6.382,95O  0,0001000

 419 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  922,50  976,60  976,60 -54,10  4.077,50O  0,0001000

 420 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000
 110.000,00  19.183,71  19.235,08  18.979,75  203,96  90.816,29Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6094 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. FIA SERV. DE CONV. DE VINCULO DELIB. 062/2016-CEDCA

 421 06.052.08.243.0010.6.094.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500,00O  0,0031802
 500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500,00Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6097 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FIA CONSELHO TUTELAR

 422 06.052.08.243.0010.6.097.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00O  0,0031812
 1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6122 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FIA ESTADUAL

 497 06.052.08.243.0010.6.122.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00E  0,0031822

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Total ProjAtiv:  0,00

Total na Entidade:  112.100,00  19.183,71  19.235,08  18.979,75  203,96  92.916,29 0,00

Total Geral:  112.100,00  19.183,71  19.235,08  18.979,75  203,96  92.916,29 0,00

www.elotech.com.br 22/07/2021 Pág. 1Contabilidade - 4.1.03.
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PROC.ADM. 112/2021 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  112/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 46/2021 

CONTRATO Nº 185/2021 
VENCIMENTO 22/07/2022 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  RC 
ENGENHARIA AVALIAÇÕES E PERICIA LTDA  PARA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO LAUDO TECNICO DAS CONDIÇÕES  DO AMBIENTE DE TRABALHO (LTCAT) E 
LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP) PARA OS 391 SERVIDORES ATIVOS DO 
MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE.. 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  RC ENGENHARIA AVALIAÇÕES E PERICIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 38.928.121/0001-70, RUA AIMORé, 44 - CEP: 85505170  - bairro: LA SALLE, Pato Branco/PR neste  ato  
representado  por  procurador Sr ROBSON CAETANO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, portador da RG nº 05251558526 DETRAN e CPF 
084.040.969-96,residente e domiciliado em Pato Branco Pr,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_46/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
1.1.O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO LAUDO TECNICO DAS 
CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO (LTCAT) E LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP) PARA OS SERVIDORES ATIVOS DO 
MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
LOTE 1: LTCAT E LIP 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37766 ELABORAÇÃO E ENTREGA DO LAUDO TECNICO DAS 
CONDIÇÕES  DO AMBIENTE DE TRABALHO (LTCAT) E LAUDO 
DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP) EM TODOS OS 
SERVIDORES ATIVOS DO MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO 
NORTE. 

SERV 1 R$ 
7.800,00 

7.800,00 RC 

     TOTAL: 7.800,00  
– DO PREÇO 
2.1.O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de  R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
–DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA, 
4.1. Os serviços, objetos desta licitação, deverão ser entregues no Recursos Humanos - RH do Município de Querência do Norte, sito a Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, sede da Prefeitura Municipal.  

4.1.1. – a empresa deverá disponibilizar uma via impressa dos laudo para cada funcionário para arquivo nas pastas individuais no RH, 
bem como cópia em mídia eletrônica. 

4.2. A empresa terá até 90 (noventa) dias   para a realização dos serviços,  a partir da ordem de serviço emitida pelo Município. 
4.3. – A duração do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
18.1.As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo 
para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE, 22 DE JULHO DE 2021 
 

 
__________________________________           _________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES                                    ROBSON CAETANO DA SILVA OLIVEIRA 
                                                PREFEITO MUNICIPAL                                                             CONTRATADA 
                                                   CONTRATANTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

 
 
PORTARIA Nº 036/2021 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
CONCEDER a servidora pública municipal, ELIANE 

APARECIDA DA SILVA, ocupante do cargo de Merendeira, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a serem usufruídas 
a partir de 19/07/2021 a 17/08/2021. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 19 de junho de 2021. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
           Prefeito Municipal  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 129/2021 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Cleonice Limeira Silva  CPF-037.966.629-43 PER. 22/04/2020-21/04/2021 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 22 de julho de 2021. 
 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 27/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: ANGELA MASSAE KATO, CPF nº 029.850.779.07, RG: 

7.868.523-9/SSP-PR, residente no Sitio Santa Barbara, CEP 87.990-000, Bairro Secção “B”, em 

Diamante do Norte – PR, com valor total de R$ 7.298,80 (Sete mil e duzentos e noventa e oito 

reais e oitenta centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 27/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: ANGELA MASSAE KATO, CPF nº 029.850.779.07, RG: 

7.868.523-9/SSP-PR, residente no Sitio Santa Barbara, CEP 87.990-000, Bairro Secção “B”, em 

Diamante do Norte – PR, com valor total de R$ 7.298,80 (Sete mil e duzentos e noventa e oito 

reais e oitenta centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 27/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: ANGELA MASSAE KATO, CPF nº 029.850.779.07, RG: 

7.868.523-9/SSP-PR, residente no Sitio Santa Barbara, CEP 87.990-000, Bairro Secção “B”, em 

Diamante do Norte – PR, com valor total de R$ 7.298,80 (Sete mil e duzentos e noventa e oito 

reais e oitenta centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
REPUBLICAÇÃO 

ATA Nº 066/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 

2º TERMO ADITIVO - REAJUSTE DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e a empresa MOLIN E MOLIN LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 14.902.576/0001-59, com sede na Avenida Paraná, nº 2270, CEP 87.750-000, na cidade 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pela sua representante legal Sra. BRUNA 
OLIVATTI MOLIN, brasileira, casada, empresária, portadora do CI/RG N.º 8.367.489-0/SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF N.º 051.170.099-75,  residente e domiciliada  na Rua Edson, nº 2216, Centro, na 
cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Reajuste de 
Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 066/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
068/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 068/2020, objetivando a Aquisição de 
material de expediente e material festividade destinados a atender  as Secretarias Municipais: Geral da 
Administração, Saúde, Educação, Assistência Social e o Departamento de Desporto e Cultura, no qual a 
CONTRATADA foi uma das vencedoras. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente Termo Aditivo de Reajuste de preços é de R$ 9.401,94 
(nove mil quatrocentos e um reais e noventa e quatro centavos). 
 

ITEM 01  

Papel Sulfite A4 Branco Alcalino, gramatura 2.75g/m² dimensões: 210 mm x 297 mm, 
aprovado pelo programa brasileiro de certificação florestal (CERFLOR), e selo do IMETRO 
na embalagem – Caixa c/ 5.000 folhas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços nº 066/2020 que era de R$ 
287.825,88 (duzentos e  oitenta e sete mil oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) para  
R$ 297.227,82 (duzentos e noventa e sete mil duzentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), nas 
mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 066/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.                                                            

Alto Paraná, 15 de julho de 2021. 
          ____________________________                                 __________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                MOLIN E MOLIN LTDA ME. 
 Contratante                                                                     Contratada         

TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________ 
CPF/MF: ___________________________ 

Nome: ___________________________________ 
CPF/MF: _________________________________ 

 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 32.743.242/0001-61 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FENOTEROL, BROMIDRATO 0,25 
MG/ML, SOLUÇÃO INALANTE 
FRASCO DE 20 ML - 0396470 

hipolabor 375,00 R$ 5,01 R$ 1.878,75 

1 MICONAZOL, NITRATO 2%, 
CREME VAGINAL C/80 GR 
0268162 

pratti 50,00 R$ 6,19 R$ 309,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.188,25 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 03.652.030/0003-32 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ALBENDAZOL 400 
MG,COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 0267506 

GREEN PHARMA CX 
C/ 45  1201900080066 
BENZOL  DEMAIS 
CONDI??ES 
CONFORME O 
EDITAL. 

3.750,00 R$ 0,28 R$ 1.050,00 

1 CARVEDILOL 25 
MG,COMPRIMIDO - 0267567 

NOVA QUIMICA CX C/ 
30 1267503280177 
CARDBET  DEMAIS 
CONDI??ES 
CONFORME O 
EDITAL. 

3.750,00 R$ 0,15 R$ 562,50 

1 FLUOXETINA, CLORIDRATO 20 
MG, CÁPSULA - 0273009 

PHARMASCIENCE CX 
C/ 30 1171700770020 
GENERICO  DEMAIS 
CONDI??ES 
CONFORME O 
EDITAL. 

7.500,00 R$ 0,07 R$ 525,00 

1 VITAMINA D 
(COLECALCIFEROL) 50.000 UI, 
COMPRIMIDO 0431098 

BRASTERAPICA CX 
C/12 1003801060192 
DEFULL  DEMAIS 

9.000,00 R$ 2,70 R$ 24.300,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

CONDI??ES 
CONFORME O 
EDITAL. 

1 BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 
20 ML 0269956 

MARIOL CX C/ 96 
1624100150031 
GENERICO  DEMAIS 
CONDI??ES 
CONFORME O 
EDITAL. 

750,00 R$ 1,09 R$ 817,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 27.255,00 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA NOSSA SENHORA- EIRELI 
CNPJ/CPF: 24.586.988/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 HALOPERIDOL 5 MG, 
COMPRIMIDO - 0267669 

CRISTALIA 3.750,00 R$ 0,22 R$ 825,00 

1 SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 
ENVELOPE 27,9 G - 0268390 

NATULAB 1.500,00 R$ 0,56 R$ 840,00 

1 FLUOXETINA, CLORIDRATO 20 
MG, CÁPSULA - 0273009 

TEUTO 2.500,00 R$ 0,13 R$ 325,00 

1 HALOPERIDOL 5 MG, 
COMPRIMIDO - 0267669 

CRISTALIA 1.250,00 R$ 0,26 R$ 325,00 

1 SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA 400 MG + 80 
MG, COMPRIMIDO-0308882 

PRATI DONADUZI 2.500,00 R$ 0,23 R$ 575,00 

1 IBUPROFENO 50 MG/ML , 
SOLUÇÃO ORAL - 0294643 

NATULAB 125,00 R$ 1,35 R$ 168,75 

1 SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 
ENVELOPE 27,9 G - 0268390 

NATULAB 500,00 R$ 0,75 R$ 375,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.433,75 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 28/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: TELMA REGINA RODRIGUES CARVALHO, CPF: 

047.685.639-61, RG: 6.302.002-8 SESP/PR, com sede no Sítio Nossa Senhora Aparecida, CEP 

87.990-000, em Diamante do Norte – PR., com valor total de R$ 6.362,75 (Seis mil, trezentos e 

sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 28/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: TELMA REGINA RODRIGUES CARVALHO, CPF: 

047.685.639-61, RG: 6.302.002-8 SESP/PR, com sede no Sítio Nossa Senhora Aparecida, CEP 

87.990-000, em Diamante do Norte – PR., com valor total de R$ 6.362,75 (Seis mil, trezentos e 

sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 28/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: TELMA REGINA RODRIGUES CARVALHO, CPF: 

047.685.639-61, RG: 6.302.002-8 SESP/PR, com sede no Sítio Nossa Senhora Aparecida, CEP 

87.990-000, em Diamante do Norte – PR., com valor total de R$ 6.362,75 (Seis mil, trezentos e 

sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 29/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 29/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: AURENITO SILVA COSTA, CPF nº 020.398.549-40, 

RG nº 6.885.299-4/SSP-Pr., com residência na Chácara Nossa Senhora Aparecida. CEP 87.990-

000, em Diamante do Norte – PR., com valor total de R$ 5.390,15 (Cinco mil e trezentos e 

noventa reais e quinze centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 29/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 29/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: AURENITO SILVA COSTA, CPF nº 020.398.549-40, 

RG nº 6.885.299-4/SSP-Pr., com residência na Chácara Nossa Senhora Aparecida. CEP 87.990-

000, em Diamante do Norte – PR., com valor total de R$ 5.390,15 (Cinco mil e trezentos e 

noventa reais e quinze centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 30/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 30/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: MARIO SUEMITSU TOMIOKA, CPF: 276.421.519-34, 

RG nº 1.504.214/SESP-PR, com sede a Chácara Laranjal, CEP 87.990-000, em Diamante do 

Norte – PR., com valor total de R$ 5.234,10 (Cinco mil e duzentos e trinta e quatro reais e dez 

centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 30/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 30/2021, cujo objeto é a 

contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 

fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos 

mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução 

FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor de: MARIO SUEMITSU TOMIOKA, CPF: 276.421.519-34, 

RG nº 1.504.214/SESP-PR, com sede a Chácara Laranjal, CEP 87.990-000, em Diamante do 

Norte – PR., com valor total de R$ 5.234,10 (Cinco mil e duzentos e trinta e quatro reais e dez 

centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
ACOLHO o Parecer do Assessor Jurídico do Poder Legislativo Municipal, 
referente à Dispensa de Licitação por limite nº. 5/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Serviço de, Locação, Suporte Técnico de 
Sistemas, Aplicativos de Informática para Gestão de Processos Legislativo, 
Hospedagem e Manutenção Técnica de Site e Serviços de Streaming. 
 
RATIFICO a presente Dispensa de Licitação 5/2021 ao proponente a 
relacionado abaixo, o objeto da Presente Licitação, e determino a publicação 
no órgão de imprensa deste Poder Legislativo, como forma de eficácia dos 
atos, em conformidade com o estabelecido no Art. 24 inciso IV, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como todas as providências ao bom 
cumprimento da Lei. 
 
Processo Administrativo: - 131/2021 
Processo de Dispensa de Licitação: - 5/2021 
Objeto: - Aquisição de Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- PJ.  
Contratada: - WEBLINE SOFTWARE LTDA EPP 
CNPJ: - 07.673.796/0001-92 
VALOR: - R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.40.00.00 
 
Tamboara, 22 de julho de 2021. 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
ACOLHO o Parecer do Assessor Jurídico do Poder Legislativo Municipal, 
referente à Dispensa de Licitação por limite nº. 5/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Serviço de, Locação, Suporte Técnico de 
Sistemas, Aplicativos de Informática para Gestão de Processos Legislativo, 
Hospedagem e Manutenção Técnica de Site e Serviços de Streaming. 
 
RATIFICO a presente Dispensa de Licitação 5/2021 ao proponente a 
relacionado abaixo, o objeto da Presente Licitação, e determino a publicação 
no órgão de imprensa deste Poder Legislativo, como forma de eficácia dos 
atos, em conformidade com o estabelecido no Art. 24 inciso IV, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como todas as providências ao bom 
cumprimento da Lei. 
 
Processo Administrativo: - 131/2021 
Processo de Dispensa de Licitação: - 5/2021 
Objeto: - Aquisição de Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- PJ.  
Contratada: - WEBLINE SOFTWARE LTDA EPP 
CNPJ: - 07.673.796/0001-92 
VALOR: - R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.40.00.00 
 
Tamboara, 22 de julho de 2021. 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

  
 

EDITAL 003/2021 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 29 de julho de 2021, com início às 17:00 
horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 1º. (primeiro) Semestre do exercício financeiro de 
2021 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                      Tamboara, 22 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
                            Maycon Correa 
                        Presidente 
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Tamboara. 
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horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 1º. (primeiro) Semestre do exercício financeiro de 
2021 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                      Tamboara, 22 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
                            Maycon Correa 
                        Presidente 
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Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
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Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA 
CNPJ/CPF: 39.448.478/0001-14 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VITAMINA D 
(COLECALCIFEROL) 50.000 UI, 
COMPRIMIDO 0431098 

GEOLAB - DELUMI 
GEOLAB - DELUMI 

3.000,00 R$ 3,23 R$ 9.690,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.690,00 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 28.093.678/0001-85 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ESPIRONOLACTONA 100 MG 
COMPRIMIDO - 0267654 

EMS 3.750,00 R$ 0,65 R$ 2.437,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.437,50 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FERNAMED LTDA 
CNPJ/CPF: 04.759.433/0001-86 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COLAGENASE+CLORAFENICOL 
0,6U/GR POMADA 
DERMATOLÓGICA COM 30 GR - 
0270495 

CRISTALIA 
CRISTALIA 

125,00 R$ 17,40 R$ 2.175,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.175,00 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 25.034.906/0001-58 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 
MG,COMPRIMIDO - 0267502 

BRASTERAPICA 
BRASTERAPICA 

7.500,00 R$ 0,05 R$ 375,00 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 
MG,COMPRIMIDO - 0267502 

BRASTERAPICA 
BRASTERAPICA 

2.500,00 R$ 0,05 R$ 125,00 

1 ALBENDAZOL 400 
MG,COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 
0267506 

PRATI DONADUZZI 
PRATI DONADUZZI 

1.250,00 R$ 0,39 R$ 487,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 987,50 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GRAMS & GRAMS LTDA 
CNPJ/CPF: 10.448.145/0001-03 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BUDESONIDA 32 MCG,AEROSOL 
NASAL, FRASCO 120 DOSES - 
0266706 

EMS INALIDE 375,00 R$ 7,65 R$ 2.868,75 

1 TETRACAINA+FENILEFRINA 1 
% + 0,1% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10 ML -0396853 

ALLERGAN 
ANESTESICO 

75,00 R$ 8,57 R$ 642,75 

1 CARVEDILOL 25 
MG,COMPRIMIDO - 0267567 

EMS EMS 2.500,00 R$ 0,18 R$ 450,00 

1 LEVOTIROXINA DE SÓDIO 50 
MCG, COMPRIMIDO - 0268123 

MERCK MERCK 2.500,00 R$ 0,18 R$ 450,00 

1 PROGESTERONA 200 MG 
COMPRIMIDO-0273952 

EXELTIS GYNPRO 1.250,00 R$ 2,77 R$ 3.462,50 

1 CARBAMAZEPINA 20 
MG/ML,SUSPENSÃO 
ORAL,FRASCO 100 ML - 0392264 

UNAIO QUIMICA 
UNIAO QUIMICA 

125,00 R$ 12,31 R$ 1.538,75 

1 FENOBARBITAL 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML 
- 0300723 

UNIAO QUIMICA 
UNIAO QUIMICA 

50,00 R$ 4,60 R$ 230,00 

1 SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA 40 MG + 8 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

EMS EMS 50,00 R$ 3,27 R$ 163,50 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

C/100 ML -0308884 
1 TETRACAINA+FENILEFRINA 1 

% + 0,1% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10 ML -0396853 

ALLERGAN 
ANESTESICO 

25,00 R$ 8,57 R$ 214,25 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.020,50 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 
CNPJ/CPF: 07.752.236/0001-23 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COLAGENASE+CLORAFENICOL 
0,6U/GR POMADA 
DERMATOLÓGICA COM 30 GR - 
0270495 

abbott iruxol 375,00 R$ 9,26 R$ 3.472,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.472,50 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DIGOXINA 0,25 MG, 
COMPRIMIDO 0267647 

PHARLAB 1.500,00 R$ 0,10 R$ 150,00 

1 VITAMINA B1 (TIAMINA, 
CLORIDRATO) 300MG, 
COMPRIMIDO-0272341 

HIPOLABOR 7.500,00 R$ 0,26 R$ 1.950,00 

1 MICONAZOL, NITRATO 2 % 
CREME DERMATOLÓGICO C/ 30 
GR -0268286 

HIPOLABOR 150,00 R$ 2,90 R$ 435,00 

1 SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA 40 MG + 8 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
C/100 ML -0308884 

EMS 150,00 R$ 3,28 R$ 492,00 

1 SULFATO FERROSO 25 MG/ ML, 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO DE 30 
ML -0292345 

HIPOLABOR 75,00 R$ 1,20 R$ 90,00 

1 HIDRÓXIDO DE FERRO III 20 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV - 0448616 

TAKEDA 3.750,00 R$ 14,50 R$ 54.375,00 

1 DIGOXINA 0,25 MG, 
COMPRIMIDO 0267647 

PHARLAB 500,00 R$ 0,12 R$ 60,00 

1 ESPIRONOLACTONA 100 MG HIPOLABOR 1.250,00 R$ 0,77 R$ 962,50 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

COMPRIMIDO - 0267654 
1 VITAMINA B1 (TIAMINA, 

CLORIDRATO) 300MG, 
COMPRIMIDO-0272341 

HIPOLABOR 2.500,00 R$ 0,26 R$ 650,00 

1 BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 
20 ML 0269956 

PHARLAB 250,00 R$ 1,18 R$ 295,00 

1 BUDESONIDA 32 
MCG,AEROSOL NASAL, 
FRASCO 120 DOSES - 0266706 

EMS 125,00 R$ 9,80 R$ 1.225,00 

1 FENOTEROL, BROMIDRATO 
0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INALANTE FRASCO DE 20 ML - 
0396470 

HIPOLABOR 125,00 R$ 4,50 R$ 562,50 

1 MICONAZOL, NITRATO 2 % 
CREME DERMATOLÓGICO C/ 30 
GR -0268286 

HIPOLABOR 50,00 R$ 2,90 R$ 145,00 

1 SULFATO FERROSO 25 MG/ ML, 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO DE 30 
ML -0292345 

HIPOLABOR 25,00 R$ 1,20 R$ 30,00 

1 HIDRÓXIDO DE FERRO III 20 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV - 0448616 

TAKEDA 1.250,00 R$ 14,50 R$ 18.125,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 79.547,00 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA 400 MG + 80 
MG, COMPRIMIDO-0308882 

PRATI DONADUZZI 
1256802090021 

7.500,00 R$ 0,16 R$ 1.200,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.200,00 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 07.344.756/0001-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ÓXIDO DE ZINCO COM 
VITAMINA A + VITAMINA D 150 
MG + 5.000 UI/G, POMADA 45 GR - 
0279493 

NATIVITA 45 GR 750,00 R$ 3,71 R$ 2.782,50 

1 ÓXIDO DE ZINCO COM 
VITAMINA A + VITAMINA D 150 
MG + 5.000 UI/G, POMADA 45 GR - 
0279493 

NATIVITA 45 GR 250,00 R$ 3,71 R$ 927,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.710,00 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            43/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

f) Processo Adm Nrº     : 64/2021 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LEVOTIROXINA DE SÓDIO 50 
MCG, COMPRIMIDO - 0268123 

Merck Euthyrox 7.500,00 R$ 0,11 R$ 825,00 

1 PROGESTERONA 200 MG 
COMPRIMIDO-0273952 

Farmoqu?mica Leon 
Junno 

3.750,00 R$ 2,29 R$ 8.587,50 

1 CARBAMAZEPINA 20 
MG/ML,SUSPENSÃO 
ORAL,FRASCO 100 ML - 0392264 

Uni?o Qu?mica Uni 
Carbamaz 

375,00 R$ 8,62 R$ 3.232,50 

1 CETOCONAZOL 2%, XAMPU - 
0271103 

Nativita Gen?rico 75,00 R$ 4,98 R$ 373,50 

1 FENOBARBITAL 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML 
- 0300723 

Uni?o Qu?mica Gen?rico 150,00 R$ 3,85 R$ 577,50 

1 IBUPROFENO 50 MG/ML , 
SOLUÇÃO ORAL - 0294643 

Natulab Ibuprotrat 375,00 R$ 1,42 R$ 532,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 14.128,50 

 
Tamboara, 20 de julho de 2021.  
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
69/2021, cujo objeto é: Aquisição de uniformes (calças, camisetas e jalecos), para serem utilizados 
pelas merendeiras das escolas da rede municipal de ensino. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

KELLEN BARRANCO FAVA 
VENDRAMINI CONFECÇÕES 35.059.086/0001-02 1.876,20 

Hum mil, oitocentos e 
setenta e seis reais e vinte 

centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 22 de julho de 2021. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

DECRETA:

Ficha 347
40.000,00R$           

Ficha 372
4.502,24R$              

Ficha 392
23,08R$                    

Ficha 417
24.469,51R$           

Ficha 420
7.922,35R$              

Ficha 465
9.736,61R$              

Ficha 1055
704,79R$                 

Ficha 507
841,44R$                 

Ficha 1052
5.158,32R$              

Ficha 1053
1.639,60R$              

Ficha 657
66.772,18R$           

Ficha 1050
3.094,98R$              

Ficha 665
12.042,80R$           

Ficha 1054

10.04 Divisão de Ensino Especial
12.361.0020.2.050 MANUTENÇÃO DE ENSINO ESPECIAL

3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação - Exercício Corrente                                     
3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB Corrente Exercício                                                   
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação - Exercício Corrente                                     

10.03 Divisão de Educação Infantil
12.365.0018.2.046 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB Corrente Exercício                                                   
3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB Corrente Exercício                                                   

10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02 Divisão de Ensino Fundamental
12.361.0019.2.048 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

10.301.0016.2.088 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA BUCAL

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                    

10.304.0016.2.040 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente  

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente  

10.301.0015.2.041 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                    

3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                    

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente  
10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE

3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS
Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

08.05 Divisão de Cemitérios
15.452.0014.2.031 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

09 SECRETARIA DE SAÚDE          
09.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

DECRETO Nº 167/2021
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM
BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 3.313/2021, DE 14-07-2021, PUBLICADA NO
JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 18.830, DE 15-07-2021, PÁGINA 14.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 177.891,66 (cento e setenta e sete mil reais oitocentos e
noventa e hum reais e sessenta e seis centavos), para suplementação das dotações orçamentária do orçamento do
corrente exercício dos seguintes orgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categoria econômica e fonte de
recurso financeiro, como segue.

08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

Página 1 de 2983,76R$                 
177.891,66R$       

Ficha 341
40.000,00R$           

Ficha 409
23,08R$                    

Ficha 436
42.128,47R$           

Ficha 439
6.048,47R$              

Ficha 568
78.814,98R$           

Ficha 630
10.876,66R$           

177.891,66R$       

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação Total

-R$                     -R$                      R$          40.023,08 

-R$                     -R$                      R$             8.253,30 

-R$                     -R$                      R$          78.814,98 

-R$                     -R$                      R$             6.048,47 

-R$                     -R$                      R$          42.128,47 
 R$                        -    R$                        -    R$       175.268,30 

104 25% sobre demais impostos vinculados a educação - Exercício
Corrente                                     78.814,98R$             

303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%) - Exercício
Corrente  6.048,47R$               

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                    42.128,47R$             

17º Gestão Administrativa

Total.......................................................................................  R$         175.268,30 

                    Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 22 de julho de 2021.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos
seguintes recursos utilizados para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        40.023,08R$             
103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB Corrente Exercício                                                   8.253,30R$               

TOTAL ....................................................................................................................................................................

3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB Corrente Exercício                                                   

12.361.0019.2.225 CONVÊNIO COM EMPRESA DE ESTAGIÁRIOS PARA ENSINO FUNDAMENTAL

10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02 Divisão de Ensino Fundamental
12.361.0019.2.048 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação - Exercício Corrente                                     

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                    

10.301.0016.2.039 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente  

08.05 Divisão de Cemitérios
15.122.0014.1.101 REFORMA NO CEMITÉRIO DA SEDE 

4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

09 SECRETARIA DE SAÚDE          
09.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE

3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

10.301.0016.2.037 PROGRAMA DO SUS PAB-FIXO

TOTAL ....................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 177.891,66 (cento e setenta
e sete mil reais oitocentos e noventa e hum reais e sessenta e seis centavos) autoriza a Divisão de Orçamentoe
Contabilidade a proceder anulação parcial da dotação do orçamento do corrente exercício dos órgãos, unidades
orçamentárias, ações de governo, categoria economica e fonte de recurso, conforme artigo 43, § 1º, inciso III da Lei
Federal nº 4.320/1964, como segue:

08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB Corrente Exercício                                                   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1603/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 9h do dia 06 de agosto 
de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preços para 
aquisição de lanches e bebidas para eventos do Departamento de Educação. O edital e seus 
anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 22 de julho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 130/2021 

 
                    Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
      

     Art. 1º Designar o servidor da municipalidade JÚLIO CEZAR 
STOCCO, brasileiro, casado, inscrito no CPF-016.429.119-92, cargo de Motorista, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.  

         
     Art. 2º O servidor designado no artigo 1°, continuará percebendo 
os vencimentos e vantagens fixas atuais. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 21 de julho de 2021. 
 
      Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                  

 Paço Municipal, 22 de julho de 2021. 
 
 
                                                                                CELSO MAGGIONI 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 047/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica, linha leve, vans, 
ônibus e caminhões com base de cálculo por hora trabalhada. 
ABERTURA:  Dia 05 de agosto de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 05 de agosto de 2021. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de julho de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 123/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses.. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00  e, a empresa 
EXCELENCIA GESTÃO DE NEGÓCIOS EIRELI, estabelecida na RUA GOIAS 494, 0 - CEP: 86.300-000 
- BAIRRO: CENTRO, Cornélio Procópio/PR, CNPJ Nº. 32.018.973/0001-44, pelo seu representante infra-
assinado, a senhora BARBARA FONSECA ALVES, residente e domiciliado na AV. XV DE NOVEMBRO, 505 
APTO 101 - CEP: 86.300-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar 
a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 45/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para 
realizar serviço de sinalização viária horizontal, com fornecimento e aplicação de tintas e tachões 
normatizados, nas ruas e avenidas do Município de Rondon, conforme especificações constantes no ANEXO 
I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto Unidade Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 
EXECU
ÇÃO 
SINALI
ZAÇÃO 
VIÁRIA 
COM 
FORN 
MATERI
AIS 

1 

SERVIÇO DE PINTURA MECÂNICA BRANCA Tinta branca  
para demarcação do pavimento, à base de resina acrílica, aplicada 
por processo “spray” com equipamento apropriado, com 
observância dos seguintes requisitos mínimos:  
 
Quanto as características: As características qualitativas e 
quantitativas da tinta branca devem estar adequadas aos limites de 
tolerância especificados na norma EB- 2162 da ABTN. Quanto à 
refletorização: A refletorização das faixas será devida à uma 
aspersão de microesferas de vidro (processo “DROP-ON”) 
espalhadas homogeneamente logo após a aplicação da tinta, 
devendo respeitar a seguinte proporção: mínimo de 200(duzentas) 
micro-esferas para cada m2 de tinta aplicada.  
 
As micro-esferas devem ser limpas, claras. Redondas, incolores e 
isentas de defeitos e de matérias estranhas. No máximo 3% podem 
ser quebradas ou conterem partículas de vidro não fundido e 
elementos estranhos, e, no máximo, 30% podem ser fragmentados 
ovóides, deformados, geminados ou com bolhas gasosas.  
 
Quanto à aplicação: A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente 
o pavimento e apresentar, após a secagem, aspecto uniforme, 
acabamento fosco, características anti-derrapantes (tipo casca de 
ovo), sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o 

PROPRIA 
PINTURA M2 1.000,00 14,75 14.750,00  

 

 
período de vida útil. Deve ainda manter integralmente a sua coesão, 
e cor após sua aplicação ao pavimento.  
 
A aplicação de tinta branca deverá se processar através de 
equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados e em perfeitas 
condições de operação. A tinta pode ser aplicada em espessuras, 
quando úmida, variável de 0,4mm a 0,6mm.  

LOTE: 
001 - 
EXECU
ÇÃO 
SINALI
ZAÇÃO 
VIÁRIA 
COM 
FORN 
MATERI
AIS 

2 

SERVIÇO DE PINTURA MECÂNICA AMARELA Tinta 
amarela para demarcação do pavimento, à base de resina acrílica, 
aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, com 
observância dos seguintes requisitos mínimos:  
 
Quanto as características: As características qualitativas e 
quantitativas da tinta amarela devem estar adequadas aos limites de 
tolerância especificados na norma EB- 2162 da ABTN. Quanto à 
refletorização: A refletorização das faixas será devida à uma 
aspersão de microesferas de vidro (processo “DROP-ON”) 
espalhadas homogeneamente logo após a aplicação da tinta, 
devendo respeitar a seguinte proporção: mínimo de 200(duzentas) 
micro-esferas para cada m2 de tinta aplicada.  
 
As micro-esferas devem ser limpas, claras. Redondas, incolores e 
isentas de defeitos e de matérias estranhas. No máximo 3% podem 
ser quebradas ou conterem partículas de vidro não fundido e 
elementos estranhos, e, no máximo, 30% podem ser fragmentados 
ovóides, deformados, geminados ou com bolhas gasosas.  
 
Quanto à aplicação: A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente 
o pavimento e apresentar, após a secagem, aspecto uniforme, 
acabamento fosco, características anti-derrapantes (tipo casca de 
ovo), sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o 
período de vida útil. Deve ainda manter integralmente a sua coesão, 
e cor após sua aplicação ao pavimento.  
 
A aplicação de tinta amarela deverá se processar através de 
equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados e em perfeitas 
condições de operação. A tinta pode ser aplicada em espessuras, 
quando úmida, variável de 0,4mm a 0,6mm.  

PROPRIA 
PINTURA M2 1.000,00 14,75 14.750,00 

LOTE: 
001 - 
EXECU
ÇÃO 
SINALI
ZAÇÃO 
VIÁRIA 
COM 
FORN 
MATERI
AIS 

3 

SERVIÇO DE PINTURA MECÂNICA VERMELHA Tinta 
vermelha para demarcação do pavimento, à base de resina acrílica, 
aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, com 
observância dos seguintes requisitos mínimos:  
 
Quanto as características: As características qualitativas e 
quantitativas da tinta vermelha devem estar adequadas aos limites 
de tolerância especificados na norma EB- 2162 da ABTN. Quanto 
à refletorização: A refletorização das faixas será devida à uma 
aspersão de microesferas de vidro (processo “DROP-ON”) 
espalhadas homogeneamente logo após a aplicação da tinta, 
devendo respeitar a seguinte proporção: mínimo de 200(duzentas) 
micro-esferas para cada m2 de tinta aplicada.  
 
As micro-esferas devem ser limpas, claras. Redondas, incolores e 
isentas de defeitos e de matérias estranhas. No máximo 3% podem 
ser quebradas ou conterem partículas de vidro não fundido e 

PROPRIA 
PINTURA M2 800,00 14,75 11.800,00 

 

 

 
elementos estranhos, e, no máximo, 30% podem ser fragmentados 
ovóides, deformados, geminados ou com bolhas gasosas.  
 
Quanto à aplicação: A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente 
o pavimento e apresentar, após a secagem, aspecto uniforme, 
acabamento fosco, características anti-derrapantes (tipo casca de 
ovo), sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o 
período de vida útil. Deve ainda manter integralmente a sua coesão, 
e cor após sua aplicação ao pavimento.  
 
A aplicação de tinta vermelha deverá se processar através de 
equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados e em perfeitas 
condições de operação. A tinta pode ser aplicada em espessuras, 
quando úmida, variável de 0,4mm a 0,6mm. 
 
  

LOTE: 
001 - 
EXECU
ÇÃO 
SINALI
ZAÇÃO 
VIÁRIA 
COM 
FORN 
MATERI
AIS 

4 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE TACHÃO 
BIDIRECIONAL REFLETIVO COR AMARELA TAMANHO 
APROXIMADO C- 25CM X L- 15CM A- 5CM  

NIWS 
COLOR 
TACHÃO 

UN 400,00 29,21 11.684,00 

TOTAL 52.984,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 45/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do produto/serviço, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 

 

 

 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os serviços definidos no objeto deste edital, bem como os materiais a serem fornecidos e aplicados, 
deverão atender às características técnicas quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo 
ser novos e não inferiores aos limites mínimos fixados no ANEXO Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
4.2. A aplicação deverá ser realizada pela empresa vencedora e deverá seguir a planilha orçamentária e 
demais elementos e normas técnicas pertinentes ao serviço. 
 

4.2.1. Todos os equipamentos, materiais, EPI’s, necessários à perfeita execução dos serviços 
serão fornecidos pela empresa vencedora. 

 
4.3. O prazo máximo para a execução dos serviços, independentemente da quantidade solicitada, será 
de 10 (dez) dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços. 
 

4.3.1. O(s) atraso(s) na execução, nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta 
Prefeitura, desde que comprovados na época oportuna. 

 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos/materiais efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

 

 

 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Os serviços de sinalização serão recebidos provisoriamente pela equipe técnica de Engenharia do 
Município de Rondon, a qual também verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada. 
 
6.2. O(s) produto (s)/serviço(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas 
no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando a empresa 
contratada obrigada à prestá-las. 

 

 

 
 
6.4. No caso de serviços rejeitados, o contratado deverá providenciar a imediata correção, de acordo 
com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de correção.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma 
a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com 
a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 
e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 45/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

 

 

 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração 
não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração 
da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site 
do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias da Secretarias de Obras e Serviços 
Públicos: 

ÓRGÃO NOME - UNID 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade da equipe Técnica de 
Engenharia do Município de Rondon, a qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de 
sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário 
do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 45/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

 

 

 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 20 de julho de 2021 
 
__________________________                                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          EXCELENCIA GESTÃO DE NEGÓCIOS EIRELI 
  Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
     Prefeito Municipal  
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 184, DE 22 DE JULHO DE 2021. 
 

Concede férias regulamentares a Servidores 
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que os funcionários em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias a 

Servidores Públicos, conforme discriminação: 
 
MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

462-1 Klebson William de 
Andrade 26/03/2019 a 25/03/2020 02/08/2021 a 31/08/2021 

699-1 Talita Karla Barres 16/05/2019 a 15/05/2020 02/08/2021 a 31/08/2021 
 

Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora 
Pública, conforme discriminação: 
 
MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1520-1 Jaqueline Carvalho de 
Souza 03/06/2019 a 02/06/2020 10/08/2021 a 29/08/2021 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1580/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2021 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

DO TIPO MENOR PREÇO 
EXCLUSIVO MPE  

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, nomeada pela Portaria nº 06/2021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste 
em 05 de janeiro de 2021, comunica que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço global, e que a abertura 
se dará às 09h do dia 10 de Agosto de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, cujo objeto é Obras – Instalação de manta asfáltica em telhado do Paço 
Municipal, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e sem reajuste. O Edital de 
Licitação e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Departamento de Administração Geral 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito 
a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas. Maiores informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; compras@paraisodonorte.pr.gov.br, ou através 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 22 de julho de 2021. 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1831/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2021 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

DO TIPO MENOR PREÇO 
EXCLUSIVO MPE  

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, nomeada pela Portaria nº 06/2021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste 
em 05 de janeiro de 2021, comunica que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço global, e que a abertura 
se dará às 09h do dia 12 de Agosto de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, cujo objeto é Obras – Construção de Solário no CMEI José Garcia Soller, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e sem reajuste. O Edital de Licitação e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Departamento de Administração Geral Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara 88, centro, durante o horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 
horas. Maiores informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br, ou através paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da 
Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 22 de julho de 2021. 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 62/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 04/08/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E RECARGAS DE EXTINTORES DE INCENDIO PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 4.207,00 (Quatro Mil, Duzentos e Sete Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 22/07/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 63/2021
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a AQUISIÇÃO DE
SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS COMPLEMENTARES NA AREA DE
ENGENHARIA, SENDO, ESTRUTURAL, HIDRO SANITARIO, ELETRICO, TELEFONICO E CORPO DE BOMBEIRO.
Com valor global de R$ 17.174,00 (Dezessete Mil, Cento e Setenta e Quatro Reais), em favor da Empresa MN
TECNOLOGIA  E TREINAMENTO LTDA - CNPJ: 03.984.954/0001-74. Em conformidade com o Art. 26 da Lei
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 22 de Julho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 63/2021
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a AQUISIÇÃO DE
SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS COMPLEMENTARES NA AREA DE
ENGENHARIA, SENDO, ESTRUTURAL, HIDRO SANITARIO, ELETRICO, TELEFONICO E CORPO DE BOMBEIRO.
Com valor global de R$ 17.174,00 (Dezessete Mil, Cento e Setenta e Quatro Reais), em favor da Empresa MN
TECNOLOGIA  E TREINAMENTO LTDA - CNPJ: 03.984.954/0001-74. Em conformidade com o Art. 26 da Lei
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 22 de Julho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 63/2021
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a AQUISIÇÃO DE
SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS COMPLEMENTARES NA AREA DE
ENGENHARIA, SENDO, ESTRUTURAL, HIDRO SANITARIO, ELETRICO, TELEFONICO E CORPO DE BOMBEIRO.
Com valor global de R$ 17.174,00 (Dezessete Mil, Cento e Setenta e Quatro Reais), em favor da Empresa MN
TECNOLOGIA  E TREINAMENTO LTDA - CNPJ: 03.984.954/0001-74. Em conformidade com o Art. 26 da Lei
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 22 de Julho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0141/2021

SÚMULA: “Cancela Férias aos Servidores Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 066/2019, de 
11 de novembro de 2009”.

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novem-
bro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Para-
ná e dá outras providências.

RESOLVE

Art. 1º. – Fica cancelado 14 dias de Férias regulamentares concedidos a Conselheira Tutelar Senhora MARI-
NA GOMES DE AGUIAR, portadora do RG nº. 6.980.285-0, e do CPF nº. 024.723.829.52, referente ao perío-
do aquisitivo de 11/01/2020 A 10/01/2021 e período de gozo de 05/07/2021 A 03/08/2021, conforme Portaria nº. 
0125/2021 de 21 de junho de 2021.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

CPF: 052.989.279-04

 

  

 

PORTARIA Nº. 0141/2021 

SÚMULA: “Cancela Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. – Fica cancelado 14 dias de Férias regulamentares concedidos a Conselheira Tutelar 
Senhora MARINA GOMES DE AGUIAR, portadora do RG nº. 6.980.285-0, e do CPF nº. 
024.723.829.52, referente ao período aquisitivo de 11/01/2020 A 10/01/2021 e período de 
gozo de 05/07/2021 A 03/08/2021, conforme Portaria nº. 0125/2021 de 21 de junho de 
2021. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 34/2021
PROCESSO Nº 59/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER PROFISSIONAL CAPACITADO PARA MINISTRAR
PALESTRAS PARA AS SECRETARIAS DE ASSISTENCIA SOCIAL E DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

Com valor global de R$ 8.055,00 (Oito Mil e Cinqüenta e Cinco Reais), em favor da Empresa
INOVARTE - ROBERTA PALOMO - CNPJ: 31.607.437/0001-11. Em conformidade com o Art. 26 da Lei
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 22 de Julho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 34/2021
PROCESSO Nº 59/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER PROFISSIONAL CAPACITADO PARA MINISTRAR
PALESTRAS PARA AS SECRETARIAS DE ASSISTENCIA SOCIAL E DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

Com valor global de R$ 8.055,00 (Oito Mil e Cinqüenta e Cinco Reais), em favor da Empresa
INOVARTE - ROBERTA PALOMO - CNPJ: 31.607.437/0001-11. Em conformidade com o Art. 26 da Lei
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 22 de Julho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 5646/2021 
 

SÚMULA: Convoca a XIV Conferencia Municipal 
de Assistência Social e Institui Comissão 
Organizadora. 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei. 

DECRETA: 

 
Art. 1º -  Fica convocada a XIV Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada no dia 30 de agosto de 2.021 a partir das 13:00, podendo ser online ou 
presencial no Edifício do Terminal Rodoviário, sito Praça Marechal Rondon s/n, tendo 
como tema central: “Assistência Social: direito do povo e dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção 
social”.   
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.  
 
Art. 3º Para a organização da XIV Conferência Municipal de Assistência Social será 
instituída uma Comissão Organizadora coordenada pela Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, sendo: 
- Ana Paula Ancheski e Silva - Governamental   
- Sirlei Luiz de Andrade dos Santos- Governamental 
- Valquíria Rodrigues de Medeiros - Governamental   
- Cleusa Maria Guelfi Oliveira – Não Governamental 
- Merielen Bezerra de Moraes Costa – Não Governamental 
- Sônia Maria Martinelli Beluomini – Não Governamental 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Rondon/PR, 22 de julho de 2.021. 
 

     
 

______________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0141/2021 

SÚMULA: “Cancela Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. – Fica cancelado 14 dias de Férias regulamentares concedidos a Conselheira Tutelar 
Senhora MARINA GOMES DE AGUIAR, portadora do RG nº. 6.980.285-0, e do CPF nº. 
024.723.829.52, referente ao período aquisitivo de 11/01/2020 A 10/01/2021 e período de 
gozo de 05/07/2021 A 03/08/2021, conforme Portaria nº. 0125/2021 de 21 de junho de 
2021. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº. 0142/2021

SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de Licença Maternidade”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio de 2017, que 
dispõe sobre a Ampliação do Período de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal e dá outras provi-
dências correlatas.

RESOLVE
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade, para a servidora HAYALA 
RANAY SANTIAGO, portadora do RG nº. 12.529.091-4, e do CPF nº. 071.607.059.63, no período de 15 de ju-
lho de 2021 à 11 de novembro de 2021, em conformidade com a Certidão de Nascimento arquivada nesta Divi-
são de Recursos Humanos, de acordo com o atestado médico datado de 15/07/2021 sendo o retorno às ativida-
des funcionais em 12 de novembro de 2021.
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/07/2021, e revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 21 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

PORTARIA Nº. 0143/2021

SÚMULA: “Dispõe sobre, Exoneração e Rescisão de Contrato de trabalho a Pedido de Servidor”

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, em especial a  Municipal nº 0220/2013, e o Contrato de Trabalho de Pra-
zo Indeterminado para Atendimento na área de Agente Comunitário de Saúde;

RESOLVE
Art. 1º. – Fica Exonerada por motivo de aposentadoria conforme pedido expedido pela Servidora, Senhora MARIA 
APARECIDA DE ANDRADE, portadora do CPF nº. 007.592.039.54 e do RG nº. 5.208.030-4 SSP-PR, do Qua-
dro de Servidores do Município de Mirador, Estado do Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de AU-
XILIAR DE SERVIÇO GERAIS, a partir do dia 21 de julho de 2021.
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS, em vir-
tude da exoneração da servidora pública, senhora MARIA APARECIDA DE ANDRADE, não fazendo mais parte 
do Quadro de Servidores Municipais desta Prefeitura, a partir de 21 de julho de 2021.
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por dotações próprias existentes 
no orçamento municipal vigente.
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 21 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

CPF: 052.989.279-04

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO, DO 
PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚBLICO Nº. 001/2005 – CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
INDETERMINADO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mirador 
CONTRATADA: ZILDA CANAVER

OBJETO: Contratação de Agente Comunitário de Saúde - ACS, para dar atendimento a necessidade do Municí-
pio, de acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal nº. 0220/2013.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica Rescindido a partir de 11 de maio de 2021 o Contrato de Trabalho por Pra-
zo Indeterminado, em virtude da solicitação da Empregada em conformidade com a Cláusula Terceira do pre-
sente Contrato.

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – Manutenção dos Agentes Comunitá-
rios de Saúde - ACS.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN                              ZILDA CANAVER
PREFEITO MUNICIPAL                                              CPF Nº. 738.402.899.04
CPF: 052.989.279-04

TESTEMUNHAS:
  
   
           VALDECI JOSE MILITÃO                                               ADESIA ALVES TRINDAE
          SECRETÁRIO DE SAÚDE                                          DIRETORA DA DIVISÃO DE RH
            PF: 438.484.789.00                                                    CPF: 020.794.71988

PORTARIA Nº 0144/2021

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de Auxilio Doença”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a senhora MARILIA SILVA TRISTAO, portador do RG nº. 
9.396.032-7 SSP-PR e do CPF nº. 047.158.479.73, ocupante do cargo Efetivo de PROFESSOR, conforme Ates-
tado Médico expedido no dia 15 de julho de 2021, por 180 dias.
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 93, inciso I, da Lei Munici-
pal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, pelo prazo de 15 dias com seus vencimentos pagos pelo Município.
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos pela Seguridade So-
cial, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 93, inciso II da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 
de novembro de 2009. 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 21 de julho de 2021.
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

PORTARIA Nº. 0145/2021

SÚMULA: “Cancela Férias aos Servidores Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 066/2019, de 
11 de novembro de 2009”.

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá ou-
tras providências.

RESOLVE
Art. 1º. – Fica cancelado 13 dias de Férias regulamentares concedidos ao Servidor efetivo Senhor ADELINO DO-
MINGOS TENORIO, portadora do RG nº. 6.486.751-2, e do CPF nº. 025.486.329.97, referente ao período aquisi-
tivo de 22/06/2020 a 21/06/2021 e período de gozo de 05/07/2021 A 03/08/2021, conforme Portaria nº. 0125/2021 
de 21 de junho de 2021.
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

 

  

 

PORTARIA Nº. 0141/2021 

SÚMULA: “Cancela Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. – Fica cancelado 14 dias de Férias regulamentares concedidos a Conselheira Tutelar 
Senhora MARINA GOMES DE AGUIAR, portadora do RG nº. 6.980.285-0, e do CPF nº. 
024.723.829.52, referente ao período aquisitivo de 11/01/2020 A 10/01/2021 e período de 
gozo de 05/07/2021 A 03/08/2021, conforme Portaria nº. 0125/2021 de 21 de junho de 
2021. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com cadastro CNPJ/MF: 32.421.421/0001-82, no valor total de R$ 19.340,00 (dezenove mil trezentos e qua-
renta reais), com base no art.24 Inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Muni-
cipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 048/2021.

Mirador/PR., 22/07/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

  

 

PORTARIA Nº. 0141/2021 

SÚMULA: “Cancela Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. – Fica cancelado 14 dias de Férias regulamentares concedidos a Conselheira Tutelar 
Senhora MARINA GOMES DE AGUIAR, portadora do RG nº. 6.980.285-0, e do CPF nº. 
024.723.829.52, referente ao período aquisitivo de 11/01/2020 A 10/01/2021 e período de 
gozo de 05/07/2021 A 03/08/2021, conforme Portaria nº. 0125/2021 de 21 de junho de 
2021. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº 0146/2021

SÚMULA: “Dispõe sobre a Exoneração a Pedido de Servidor do Município de Mirador, Estado do Paraná, e dá 
outras providências”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE
Art. 1º. – Fica Exonerada conforme pedido expedido pela Servidora Pública, Senhora TANIA REGINA MARIA-
NO VESSONI, portadora do CPF nº. 021.588.159.14 e do RG nº. 6.492.514-8, do Quadro de Servidores do Mu-
nicípio de Mirador, Estado do Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, com início 
de vigência em 23/07/2021, conforme requerimento por ele protocolado no dia 22 de julho de 2021 nesta Divi-
são de Recursos Humanos.
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, em virtude da exoneração 
da servidora pública, senhora TANIA REGINA MARIANO VESSONI, não fazendo mais parte do Quadro de Ser-
vidores Municipais desta Prefeitura, a partir de 23 de julho de 2021.
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por dotações próprias existentes 
no orçamento municipal vigente.
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

Item Marca Qtde Valor Total
1 6 1.469,28

2 1 863,75

3 2 1.737,10

4 2 1.026,60

5 12 300,00

6 2 16,00

7 2 36,00

8 4 48,00

9 12 72,00

10 1 1.300,00

6.868,73

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

Paraíso do Norte, 22 de julho de 2021.

___________________________________

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-053-QZYAXZOJWUVSTO-4 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 22/07/2021 14:45:40 -03:00

Atende.Net - WCO v:2015.04

MÃO DE OBRA REF. SERVIÇOS MECÂNICOS. UNIDADE 1.300,00

Total do Fornecedor:

PORCA 2J3507 UNIDADE 12,00

PORCA COD. 8J2933 UNIDADE 6,00

PARAFUSO COD. 4J9058 UNIDADE 8,00

PARAFUSO COD 4F4042 UNIDADE 18,00

FAROL AUXILIAR 2196487 UNIDADE 513,30

PARAFUSO COD 8J2928 UNIDADE 25,00

LIQUIDO DE ARREFECIMENTO - PREPARAÇÃO UNIDADE 863,75

AMORTECEDOR. UNIDADE 868,55

34401 - PARANA EQUIPAMENTOS S A

Produto Unidade Valor Unitário
LUVA. UNIDADE 244,88

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,

Homologo e Adjudico

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 30/2021, o participante:

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade

Para Compras e Outros Serviços

30/2021

Processo Administrativo: 1737/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Compras e Contratos

Termo de Homologação e Adjudicação

Item Marca Qtde Valor Total
1 1 568,06

2 1 2.726,15

3 1 2.699,15

4 1 38,96

5 2 117,98

6 6 66,18

7 6 65,04

8 3 29,07

9 1 2.288,00

8.598,59

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-053-IKPVRLSBKHZHKE-4 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 22/07/2021 15:14:04 -03:00

Atende.Net - WCO v:2015.04

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

Total do Fornecedor:

Paraíso do Norte, 22 de julho de 2021.

___________________________________

ANEL 3J7354 UNIDADE 9,69

MÃO DE OBRA REF. SERVIÇOS MECÂNICOS. UNIDADE 2.288,00

RETENTOR 6V8397 UNIDADE 11,03

ANEL 3J1907 UNIDADE 10,84

JUNTA CAT UNIDADE 38,96

ANEL 3297856 UNIDADE 58,99

ESTICADOR CAT UNIDADE 2.726,15

CARCAÇA CAT UNIDADE 2.699,15

34401 - PARANA EQUIPAMENTOS S A

Produto Unidade Valor Unitário
CORREIA. UNIDADE 568,06

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 

Homologo e Adjudico

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 31/2021, o participante:

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade

Para Compras e Outros Serviços

31/2021

Processo Administrativo: 1723/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Compras e Contratos

Termo de Homologação e Adjudicação

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 081/2021 

 
DATA: 22 DE JULHO DE 2021 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM EXAME DE 
LABORATORIAL ANTI-MULLERIANO PARA MUNÍCIPE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO LABORATÓRIO PASTEUR LTDA 
ENDEREÇO  RUA PERNAMBUCO N° 1318 – CENTRO, PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  77.927.358/0001-99 
VALOR R$ 298,00 (DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) 

Item Marca Qtde Valor Total
1 0,8 240,00

2 1 2,17

3 1 317,43

4 1 360,16

5 1 801,74

6 1 237,41

7 1 206,29

8 1 85,69

9 11 777,37

10 5 9,90

3.038,16

Paraíso do Norte, 22 de julho de 2021.

___________________________________

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-053-YVHBXOHSBLZWFI-4 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 22/07/2021 15:29:45 -03:00

Atende.Net - WCO v:2015.04

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

PANO  LIMPEZA UNIDADE 1,98

Total do Fornecedor:

KIT STAFF LUBRIFICAÇÃO UNIDADE 85,69

OLEO SINTETICO 5W30 LT 70,67

FILTRO DE PO UNIDADE 237,41

KIT HIGENIZAÇÃO STAFF SPRINTER UNIDADE 206,29

ELEMENTO FILTRO DE OLEO. UNIDADE 360,16

FILTRO COMBUSTÍVEL. UNIDADE 801,74

ANEL DE VEDAÇÃO UNIDADE 2,17

ELEMENTO FILTRO DE AR. UNIDADE 317,43

135259 - INGA VEICULOS LTDA

Produto Unidade Valor Unitário
SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL POR HORA 300,00

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 

Homologo e Adjudico

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 68/2021, o participante:

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação

Para Compras e Outros Serviços

68/2021

Processo Administrativo: 1752/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Compras e Contratos

Termo de Homologação e Adjudicação 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.47.00.00.00 410 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 15.000,00R$     
15.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.34.00.00.00 404 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 15.000,00R$     
15.000,00R$     

Art. 1º - Fica criado no Orçamento Programa de 2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total   de 
R$: 15.000,00 (quinze mil reais) para atender as necessidades do Poder Executivo,   com  as   seguintes 
classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base     na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0508/2021    de 22  de
dezembro de 2020 - LOA.

DECRETA

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 090/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento Programa de     2021,   e    dá 
outras Providências".

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 
Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal
nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal
nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

              

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.47.00.00.00 410 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 15.000,00R$     
15.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.34.00.00.00 404 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 15.000,00R$     
15.000,00R$     

Art. 1º - Fica criado no Orçamento Programa de 2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total   de 
R$: 15.000,00 (quinze mil reais) para atender as necessidades do Poder Executivo,   com  as   seguintes 
classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base     na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0508/2021    de 22  de
dezembro de 2020 - LOA.

DECRETA

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 090/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento Programa de     2021,   e    dá 
outras Providências".

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 
Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal
nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal
nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

              

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.47.00.00.00 410 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 15.000,00R$     
15.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.34.00.00.00 404 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 15.000,00R$     
15.000,00R$     

Art. 1º - Fica criado no Orçamento Programa de 2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total   de 
R$: 15.000,00 (quinze mil reais) para atender as necessidades do Poder Executivo,   com  as   seguintes 
classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base     na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0508/2021    de 22  de
dezembro de 2020 - LOA.

DECRETA

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 090/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento Programa de     2021,   e    dá 
outras Providências".

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 
Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal
nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal
nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

              


